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1. Contas de Depósito (Particulares)                                                    

1.1 Depósitos à ordem 

  

  

Comissões 

Impostos Observações 
MN (Min/Max)  Valor anual 

Conta à Ordem 

Montante mínimo de abertura 

 Clientes Particulares - 250.000 AKZ ou equivalente em outras moedas  

 Jovens e universitários (até 25 anos) – 20.000 AKZ ou equivalente em outras moedas 

1. Comissão Manutenção Conta com 

Gestão Personalizada 
5.000 Semestral - 10.000 Selo-0,7%. (1) (2)  

2. Comissão Manutenção Conta sem 

Gestão Personalizada 
Isento - - Isento - (4) 

Conta Affluent 

1. Comissão de Manutenção 10.000 Semestral - 20.000 Selo-0,7%. (1)  

2. Pedido de extracto ao balcão 1.200 - - Selo-0,7%. (3) 

3. Pedido de Borderaux (2ª via) ao 

balcão 
1.200 - - Selo-0,7%. - 

4. Pedido de esclarecimentos sobre 

movimentos efectuados via ATM ou TPA 
1.200 - - Selo-0,7%. - 

5. Manutenção da conta inativa 12.000 - - Selo-0,7%. - 

5. Levantamento de moeda estrangeira 

1. Comissão de Expediente Isento - - Selo-0,7%. 
Por operação. 

2. Comissão 6% - - Selo-0,7%. 

Sujeita a um 
valor Mínimo de 
150 AKZ ou o 
equivalente em 
outras moedas.  

Por operação.  

(2) 

Legenda 

ATM: Caixa Automática 

TPA: Terminal de Pagamento Automático 

 

Nota (1) Comissão processada nos meses de Junho e Dezembro. Estão isentas desta comissão as contas com ordenado domiciliado. 

Nota (2) Comissão não aplicável para clientes com “conta zero”: conta de depósito que apenas aceita depósitos em numerário em 

moeda estrangeira.  

Nota (3) Comissão aplicada à partir do 2º pedido de Extracto no mês (o 1º pedido no mês, está isento de despesas). 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.1 Crédito à Habitação e contratos conexos 

  

 

Comissões 

Impostos Observações 
% 

MN 

 (min/máx) 

ME 

(min/máx) 

Valor 

Anual 

Crédito à Habitação: empréstimo com a finalidade de financiar a aquisição, construção ou realização de obras de reabilitação ou 

conservação de habitação própria. Montante de financiamento até 75% do menor de (valor de avaliação do imóvel ou da escritura), 

com um valor mínimo de 5.000.000 AKZ e máximo de 100.000.000 AKZ (ou o equivalente em moeda estrangeira) por contrato. Prazo 

máximo até 20 anos. (1) (6) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,65% - - - I.S. 0,7%.  (7) 

(2) 

 

 

2. Comissão Organização de Dossier  25.000 -  Selo-0,7%. 
Cobrado na fase de 
análise do crédito 

Comissões durante a vigência do contrato 

3. Comissão de Gestão - 2.500 - 30.000 I.S. 0,7%.  (7) (3) 

4. Comissão de Liquidação 
Antecipada  

1,0% - - - I.S. 0,7%.  (7) 

Sujeita a um valor 
mínimo de 4.000 AKZ 
ou equivalente em 
outras moedas. 
(4) 

5. Comissão de Alterações ao Plano 
Financeiro 

- 10.000 - - I.S. 0,7%.  (7) - 

7. Comissão de Regularização de 
Prestações Vencidas 

- 15.000 - - I.S. 0,7%.  (7) (5) 

 

Nota (1) Condições de acesso preferenciais: particulares que sejam (i) trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo 

indeterminado; (ii) titulares de conta aberta no Banco e com salários domiciliados há pelo menos 6 meses; e (iii) particulares 

que exerçam uma profissão liberal: titulares de conta aberta no BCGA há pelo menos 6 meses, com capacidade financeira, 

sendo necessário que o saldo médio da conta desde abertura seja superior a 500.000 AKZ (ou o equivalente em moeda 

estrangeira). 

Nota (2) Comissão incidente sobre o montante capital contractado. 

Nota (3) Comissão com carácter mensal. 

Nota (4) Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. 

Nota (5) Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizadas de uma só vez, paga a 

comissão três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela 

aplicação de uma sobretaxa de 10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 

Nota (6) Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização do crédito de 0,1%. Está prevista uma isenção de Imposto de Selo sobre os 

créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro-crédito, bem como créditos concedidos no âmbito de "contas jovem" e 

"contas de terceira idade" e outras com diferente designação, mas igual propósito, cujo montante não ultrapasse, em cada 

mês, AKZ 17.600, juros e comissões associados. 

Nota (7) Excepção para comissões cobradas (i) no âmbito de eventuais créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro - crédito, bem 

como crédito de "contas jovem" e "contas de terceira idade" (ou outros com diferente designação mas igual propósito), 

cujo montante não ultrapasse, em cada mês, AKZ 17.600 e ii) no âmbito de contratos de financiamento destinados à 

aquisição de casa de morada de família. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.2 Crédito ao consumo 

  

  

Comissões 

Impostos Observações 
% 

MN 
(min/máx) 

Valor 
anual 

Crédito Pessoal: financiamento de curto prazo para concretização de objectivos pessoais. Valor mínimo de 200.000 AKZ e máximo 
de 3.000.000 AKZ. Prazo máximo de 2 anos (24 meses). (1) (7) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,65%  - - 
I.S. 0,7%.  
(8) 

(2) 

2. Comissão de Organização de 
Dossier 

- 25.000  Selo - 0,7% Cobrado na fase de análise do crédito 

Comissões durante a vigência do contrato 

3. Comissão de Gestão 0,08333% - (3) 

I.S. 0,7%.  
(8) 

Sujeita a um valor mínimo de 1.500 
AKZ ou equivalente em outras 
moedas.(4) 

4. Comissão de Liquidação 
Antecipada  

1,5% - - 
I.S. 0,7%.  
(8) 

Sujeita a um valor mínimo de 4.000 
AKZ ou equivalente em outras 
moedas.(5) 

5. Comissão de Alterações ao 
Plano Financeiro 

- 10.000 - 
I.S. 0,7%.  
(8) 

- 

7. Comissão de Regularização de 
Prestações Vencidas 

- 15.000 - 

I.S. 0,7%.  
(8) (6) 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 

 

Nota (1) Condições de acesso preferenciais: particulares que sejam (i) trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo 

indeterminado; (ii) titulares de conta aberta no Banco há mais de 6 meses; (iii) domiciliação e salários no BCGA há pelo 

menos 6 meses; e (iv) particulares que exerçam uma profissão liberal: desde que o saldo médio da conta desde abertura 

seja superior a 300.000 AKZ (ou o equivalente em moeda estrangeira). 

Nota (2) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (3) Valor anual determinado em função do montante em dívida em cada momento. 

Nota (4) Comissão com carácter mensal e incidente sobre o montante de capital em dívida na data de vencimento das prestações de 

juros. 

Nota  (5) Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. 

Nota (6) Comissão cobrada por prestação em atraso (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizadas de uma só vez, paga a 

comissão três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela 

aplicação de uma sobretaxa de 10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.3 Crédito ao consumo 

 

Nota (7) Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo da mesma: 

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5% 

- Prazo superior a um ano e inferior a cinco anos: 0,4% 

- Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,3% 

- Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos): 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos 

em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30). 

Está prevista uma isenção de Imposto de Selo sobre os créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro - crédito, bem como 

créditos concedidos no âmbito de "contas jovem" e "contas de terceira idade" e outras com diferente designação, mas 

igual propósito, cujo montante não ultrapasse, em cada mês, AKZ 17.600, juros e comissões associados. 

Nota (8) Excepção para comissões cobradas (i) no âmbito de eventuais créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro - crédito, bem 

como crédito de "contas jovem" e "contas de terceira idade" (ou outros com diferente designação mas igual propósito), cujo 

montante não ultrapasse, em cada mês, AKZ 17.600 e ii) no âmbito de contratos de financiamento destinados à aquisição 

de casa de morada de família. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.2 Crédito automóvel 

  

  

Comissões 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) Valor anual 

Crédito automóvel: financiamento destinado a aquisição de automóvel novo. Financiamento até 90% do valor da viatura (factura). 

Valor mínimo de 300.000 AKZ e máximo de 6.000.000 AKZ. Prazo máximo de 4 anos (48 meses). (1) (7) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,65%   - - I.S. 0,7%.  (8) 

(2) 

 

 

2. Comissão de Organização 

de Dossier 
- 25.000 - I.S. 0,7%.  (8) Cobrado na fase de análise do crédito 

Comissões durante a vigência do contrato 

3. Comissão de Gestão 0,08333% - (3) 

I.S. 0,7%.  (8) Sujeita a um valor mínimo de 1.500 

AKZ ou equivalente em outras 

moedas.(4) 

4. Comissão de Liquidação 

Antecipada  
1,5% - - 

 

I.S. 0,7%.  (8) 

Sujeita a um valor mínimo de 4.000 

AKZ ou equivalente em outras 

moedas.(5) 

5. Comissão de Alterações ao 

Plano Financeiro 
- 10.000 - 

   I.S. 0,7%.  (8) 
- 

7. Comissão de Regularização 

de Prestações Vencidas 
- 15.000 - 

I.S. 0,7%.  (8) 
(6) 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 

 

Nota (1) Condições de acesso preferenciais: particulares que sejam (i) trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo 

indeterminado; (ii) titulares de conta aberta no Banco há mais de 6 meses; (iii) domiciliação e salários no BCGA há pelo 

menos 6 meses; e (iv) particulares que exerçam uma profissão liberal: desde que o saldo médio da conta desde abertura 

seja superior a 300.000 AKZ (ou o equivalente em moeda estrangeira). 

Nota (2) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (3) Valor anual determinado em função do montante em dívida em cada momento. 

Nota (4) Comissão com carácter mensal e incidente sobre o montante de capital em dívida na data de vencimento das prestações de 

juros. 

Nota (5) Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. 

Nota (6)  Comissão cobrada por prestação em atraso (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizadas de uma só vez, paga a 

comissão três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela 

aplicação de uma sobretaxa de 10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.3 Crédito automóvel 

 

Nota (7) Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo da mesma: 

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5% 

- Prazo superior a um ano e inferior a cinco anos: 0,4% 

- Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,3% 

- Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos): 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos 

em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30). 

Está prevista uma isenção de Imposto de Selo sobre os créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro-crédito, bem como 

créditos concedidos no âmbito de "contas jovem" e "contas de terceira idade" e outras com diferente designação, mas 

igual propósito, cujo montante não ultrapasse, em cada mês, AKZ 17.600, juros e comissões associados. 

Nota (8)  Excepção para comissões cobradas (i) no âmbito de eventuais créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro-crédito, bem 

como crédito de "contas jovem" e "contas de terceira idade" (ou outros com diferente designação mas igual propósito), cujo 

montante não ultrapasse, em cada mês, AKZ 17.600 e ii) no âmbito de contratos de financiamento destinados à aquisição 

de casa de morada de família. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.4 Descobertos bancários 

  

  

Comissões 
Impostos Observações 

% KZ (min/máx) Valor anual 

Descoberto Bancário Autorizado: modalidade de crédito de curto prazo concedida a clientes disponível na conta de Depósitos à 

Ordem do cliente por um período de tempo e condições pré-negociadas. Este produto é enquadrável nos limites de crédito aprovados 

para o cliente. Prazo máximo de 12 meses, renovável ao fim de 6 meses. (1) (3) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,5% - - 
I.S. 0,7%.  

(4) 

(2) 

 

 

2. Comissão de Alteração do Limite 0,75% - - 
I.S. 0,7%.  

(4) 
(5) 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 

 

Nota (1) Montantes máximos: Empresas - 10% da facturação anual; Particulares - 50% do salário médio dos últimos 6 meses ou, para 

Profissionais Liberais, 50% do saldo médio de Depósitos à Ordem dos últimos 6 meses. 

Nota (2) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (3) Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo da mesma: 

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5% 

- Prazo superior a um ano e inferior a cinco anos: 0,4% 

- Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,3% 

- Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos): 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos 

em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30). 

Está prevista uma isenção de Imposto de Selo sobre os créditos até ao prazo máximo de 5 dias, Micro-Crédito, bem como 

créditos concedidos no âmbito de "contas jovem" e "contas de terceira idade" e outras com diferente designação, mas 

igual propósito, cujo montante não ultrapasse, em cada mês, AKZ 17.600, juros e comissões associados. 

Nota (4) Excepção para comissões cobradas (i) no âmbito de eventuais créditos até ao prazo máximo de 5 dias, Micro-Crédito, bem 

como crédito de "contas jovem" e "contas de terceira idade" (ou outros com diferente designação mas igual propósito), cujo 

montante não ultrapasse, em cada mês, AKZ 17.600 e ii) no âmbito de contratos de financiamento destinados à aquisição 

de casa de morada de família. 

Nota (5) Comissão incidente sobre o montante capital alterado. 

Nota (6) Aplica-se o Imposto de Contribuição Especial sobre o valor da operação. 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.5 Outros créditos a particulares 

  

  

Comissões 

Impostos Observações 
% MN (min/máx) 

USD 

(min/máx) 

Valor 

Anual 

Crédito Liquidez: modalidade de crédito que vista satisfazer as necessidades de liquidez de clientes. Os clientes necessitam de 

deter aplicações nos diversos produtos de Depósitos a Prazo do Banco Caixa, sendo aplicável um limite de crédito de 90% do 

montante dos depósitos (em moeda nacional) e 80% do montante dos depósitos (em moeda estrangeira). O depósito é constituído 

como garantia para a concessão de crédito, sob a forma de penhor. (4) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura isento - - - -  

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Liquidação 

Antecipada 
1,5% - - - 

I.S. 0,7%.  

(5) 

Sujeita a um valor 

mínimo de 4.000 AKZ 

ou equivalente em 

outras moedas. (2) 

3. Comissão de Alterações ao Plano 

Financeiro 
- 10.000 - - 

I.S. 0,7%.  

(5) 
- 

4. Comissão de Regularização de 

Prestações Vencidas 
- 15.000 -  

I I.S. 0,7%.  

(5) 

Acrescem juros de 

mora (3) 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 

 

Nota (1) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (2) Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. 

Nota (3) Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizadas de uma só vez, apenas 

paga a comissão uma vez). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, 

pela aplicação de uma sobretaxa de 10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 

. 

  



  Entrada em vigor: 30/08/2018 Índice 
 
 
 

 

 

Tabela de Comissões e Despesas  Página 11 de 81 

2. Operações de Crédito (Particulares) 

2.5 Outros créditos a particulares 
 

  

  

Comissões 

Impostos Observações 
% MN (min/máx) 

USD 

(min/máx) 

Valor 

Anual 

Crédito Garantido: modalidade de crédito que vista satisfazer as necessidades de liquidez de clientes. Os clientes necessitam de 
deter aplicações nos diversos produtos de Depósitos a Prazo do Banco Caixa, sendo aplicável um limite de crédito de 90% do 
montante dos depósitos (em moeda nacional) e 80% do montante dos depósitos (em moeda estrangeira). O depósito é constituído 
como garantia para a concessão de crédito, sob a forma de penhor.  

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 0,5% - - - 
I.S. 0,7%.  

(5) 
(1) 

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Liquidação 
Antecipada 

1,5% - - - 

I.S. 0,7%.  
(5) 

Sujeita a um valor 
mínimo de 4.000 AKZ 
ou equivalente em 
outras moedas. (2) 

3. Comissão de Alterações ao Plano 
Financeiro 

- 10.000 - - 
I.S. 0,7%.  

(5) 
- 

4. Comissão de Regularização de 
Prestações Vencidas 

- 15.000 -  
I.S. 0,7%.  

(5) 
Acrescem juros de 
mora (3) 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 

 

Nota (1) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (2) Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. 

Nota (3) Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizadas de uma só vez, apenas 

paga a comissão uma vez). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, 

pela aplicação de uma sobretaxa de 10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 

Nota (4) Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo da mesma: 

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5% 

- Prazo superior a um ano e inferior a cinco anos: 0,4% 

- Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,3% 

- Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos): 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos 

em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30). 

Está prevista uma isenção de Imposto de Selo sobre os créditos até ao prazo máximo de 5 dias, Micro-Crédito, bem como 

créditos concedidos no âmbito de "contas jovem" e "contas de terceira idade" e outras com diferente designação, mas 

igual propósito, cujo montante não ultrapasse, em cada mês, AKZ 17.600, juros e comissões associados. 

Nota (5) Excepção para comissões cobradas (i) no âmbito de eventuais créditos até ao prazo máximo de 5 dias, Micro-Crédito, bem 

como crédito de "contas jovem" e "contas de terceira idade" (ou outros com diferente designação mas igual propósito), cujo 

montante não ultrapasse, em cada mês, AKZ 17.600 e ii) no âmbito de contratos de financiamento destinados à aquisição 

de casa de morada de família.  
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2. Operações de Crédito (Particulares) 
2.5   Outros créditos a particulares 

 

  

  

Comissões 

Impostos Observações 
% 

MN  

(min/máx) 

USD 

(min/máx) 

Valor  

anual 

Leasing Mobiliário (17) 

Comissões iniciais 

1. Comissões de Estudo e Montagem 

Viaturas (por viatura) 1,25% / / 

2% 

- - - I.S. 0,7%. Sujeita a um valor mínimo de 

40.000 AKZ e máximo de 

100.000 AKZ (ou o equivalente 

em moeda estrangeira). 

Lease Back 
1,25% / 

3% 
- - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor mínimo de 

40.000 AKZ e máximo de 

150.000 AKZ (ou o 

equivalente em moeda 

estrangeira). 

Processos Complexos 
1,75% / 

3% 
- - - I.S. 0,7%. (7) 

2. Comissão de 

Adiantamento 
0,2%  -  I.S. 0,7%. (8) 

3. Comissão de Prestação de 

Serviços 
- 50.000 - - I.S. 0,7%. (9) 

Comissões durante a vigência do contrato 

1. Comissão de Gestão 

(mensal) 
- 3.000 - 36.000 I.S. 0,7%. Cobrada com carácter mensal. 

2. Comissão de 

Cobrança por Renda em 

Atraso  

- 5.000 - - I.S. 0,7%. (10) 

3. Comissão de Acordo 

de Regularização de 

Dívidas 

- 5.000 - - I.S. 0,7%. (11) 

4. Reformulação de contractos (por contrato) 

Leasing Mobiliário (17) 

Sujeitos a Adiantamento - 25.000 - - I.S. 0,7%. 
Exemplo: Alteração de prazo, de 

data ou de valor da renda 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 
2.5 Outros créditos a particulares 

 

  

  
Comissões 

Impostos Observações 
% 

MN  

(min/máx) 

USD 

 (min/máx) 
Valor anual 

Leasing Mobiliário 

Comissões durante a vigência do contrato 

4. Reformulação de contratos (por contrato) 

Não sujeitos a Adiantamento - 10.000 - - I.S. 0,7%.  

Exemplo: 

Alteração da 

conta 

bancária. 

5. Autorização de sublocação 

Complexa com apoio jurídico - 75.000 - - I.S. 0,7%.  - 

Simples - 50.000 - - I.S. 0,7%.  - 

6. 2ªs Vias e Cópias de Documentos 

Livrete - (12) - - I.S. 0,7%.  - 

Registo - (12) - - I.S. 0,7%.  - 

2ª Via da Factura - 250 - - I.S. 0,7%.  - 

7. Diversos 

Fotocópia Simples - 100 - - I.S. 0,7%.  - 

Fotocópia Autenticada - 5.000 - - I.S. 0,7%.  - 

Procurações Diversas - 15.000 - - I.S. 0,7%.  - 

Simulação de valores de reembolso 

antecipado 
- 1.500 - - I.S. 0,7%.  

Cobrada a 

partir do 

terceiro 

pedido, 

inclusive. 

Envio de 2a via de extracto de cash 

flow completo 
- 500 - - I.S. 0,7%.  - 

8. Processamento da operação 

resultante do incumprimento do 

prémio de seguro pelo cliente com 

vista à regularização da situação 

- 10.000 - - I.S. 0,7%.  (13) 

 9. Rescisão perda total da viatura - 15.000 - - I.S. 0,7%.  (14) (15) (16) 

Comissões no termo do contrato 

1. Reembolso antecipado total 

Equipamentos 3% - - - I.S. 0,7%.  (14) (16) 

Viaturas - diferença entre a data de 

reembolso e data de termo superior 

a 12 meses  

0,5% - - - I.S. 0,7%.  (16) 

Viaturas - diferença entre a data de 

reembolso e data de termo inferior a 

12 meses  

0,25% - - - Selo - 0,7% (16) 
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2. Operações de Crédito (Particulares) 
2.5   Outros créditos a particulares 

 

Nota (1) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (2) Comissão com carácter mensal e taxa mensal incidente sobre o montante de capital em dívida na data de vencimento das 

prestações de juros. 

Nota (3) Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. 

Nota (4) Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizadas de uma só vez, apenas 

paga a comissão uma vez). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, 

pela aplicação de uma sobretaxa de 10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 

Nota (5) Micro Empresas: empregam até 10 trabalhadores e/ou tenham uma facturação bruta anual não superior a 25.000.000 AKZ. 

Pequenas Empresas: empregam entre 10 a 100 colaboradores, com uma facturação bruta anual no intervalo entre 

25.000.000 AKZ a 300.000.000 AKZ. 

Médias Empresas: empregam entre 100 a 200 colaboradores, com uma facturação bruta anual no intervalo entre 

300.000.000 AKZ a 1.000.000.000 AKZ. 

Montantes máximos: Micro Empresas (AKZ 20.000.000), Pequenas Empresas (AKZ 150.000.000) e Médias Empresas 

(AKZ 500.000.000). 

Nota (6) Cobrada apenas em caso de aprovação da operação. 

Nota (7) Comissão incide sobre operações que exijam acompanhamento jurídico. É somada às respectivas comissão de estudo e 

montagem. 

Nota (8) Comissão incide sobre cada pagamento efectuado pelo Banco (tranche acordada). 

Nota (9) Relativa ao tratamento da totalidade dos documentos inerentes ao contrato (incluindo registos notariais) por parte do Banco, 

caso seja solicitado pelo cliente. 

Nota (10) Comissão cobrada por cada renda em atraso por parte do cliente. 

Nota (11) Comissão cobrada por potencial acordo de regularização de dívidas entre o Banco e o cliente. 

Nota (12) É praticado o preço verificado na conservatória, acrescido de uma margem de 25%. 

Nota (13) Cliente necessita de enviar periodicamente comprovativo de pagamento de seguro. A comissão aplica-se quando o 

comprovativo não é recebido atempadamente.  

Nota (14) Sobre o capital em dívida à data de antecipação, acrescido de juros corridos. 

Nota (15) Isento desde que exista substituição de contrato com capital em dívida superior ao capital da antecipação. 

Nota (16) Pré-aviso de 30 dias. 

Nota (17) Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo da mesma: 

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5% 

- Prazo superior a um ano e inferior a cinco anos: 0,4% 

- Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,3% 

- Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos): 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos 

em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30). 

.  
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3. Cartões (Particulares) 

3.1 Cartões de Crédito 

 

  

  

 Comissões (MN) 

1. Anuidades 

2
. 

E
m

is
s
ã
o
 d

e
 c

a
rt

ã
o
 

3. Substituição de cartão 

4
. 

C
a
n
c
e
la

m
e

n
to

 d
o
 c

a
rt

ã
o
 

5
. 

A
tr

a
s
o
 n

o
 p

a
g
a
m

e
n
to

 

6
. 

E
x
c
e
s
s
o
 d

e
 l
im

it
e
 d

e
 u

ti
liz

a
ç
ã
o
 

7
. 

In
ib

iç
ã
o
 d

o
 c

a
rt

ã
o
 

C
o
n
d
iç

õ
e
s
 d

e
 I
s
e
n
ç
ã
o
 

Designação do 

Cartão 
1º Titular Outros Titulares 

P
e
rd

a
, 

ro
u
b
o
 o

u
 e

x
tr

a
v
io

 

C
a
rt

ã
o
 d

a
n
if
ic

a
d
o
 -

 i
m

p
u
tá

v
e
l 
a
o
 c

lie
n
te

 

C
a
rt

ã
o
 d

a
n
if
ic

a
d
o
 -

 n
ã
o
 i
m

p
u
tá

v
e
l 
a

o
 c

lie
n
te

 

C
o
m

is
s
ã
o
 d

e
 a

s
s
o
c
ia

ç
ã
o
 2

ª 
v
ia

  

d
o
 P

in
  

VISA 

1
º 

A
n
o
 

A
n
o
s
 S

e
g
u
in

te
s
 

1
º 

A
n
o
 

A
n
o
s
 S

e
g
u
in

te
s
 

Caixa Classic 7.000 7.000 n.a. n.a. n.a. 6.000 6.000 Gratuito 
 

5.000 
2.000  6.000  n.a. 3.500 n.a. 

Caixa Gold 15.000 15.000 n.a. n.a. n.a. 6.000 6.000 Gratuito 5.000 2.000  6.000  n.a. 3.500 n.a. 

Caixa TAP 

Gold 
20.000 20.000 n.a. n.a. n.a. 6.000 6.000 Gratuito 

5.000 
2.000. 6.000 n.a. 3.500 n.a. 

Imposto (1) (1)     (1) (1)  

(1)  

(1) (1)   (1)  

(1) (

4

) 

 

         (2)  (3)  

Legenda: 

n.a. - não aplicável 

Nota (1) Imposto de I.S. 0,7%.  

Nota (2) Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicação de uma sobretaxa 

de 3% ao ano à taxa de juro da operação. 

Nota (3) Por solicitação do cliente.  
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3. Cartões de Débito (Particulares) 

3.2 Cartões de Débito 

 

 Comissões 

 1. Anuidades 

2
. 

E
m

is
s
ã
o
 d

e
 c

a
rt

ã
o
 

3. Substituição de cartão 

4
. 

C
a
n
c
e
la

m
e

n
to

 d
o
 c

a
rt

ã
o

 

Designação do Cartão 1º Titular 
Outros 

Titulares 

P
e
rd

a
, 

ro
u
b
o
 o

u
 e

x
tr

a
v
io

 

C
a
rt

ã
o
 d

a
n
if
ic

a
d
o
 -

 i
m

p
u
tá

v
e
l 
a
o
 c

lie
n
te

 

C
a
rt

ã
o
 d

a
n
if
ic

a
d
o
 -

 n
ã
o
 i
m

p
u
tá

v
e
l 
a
o
 c

lie
n
te

 

C
o
m

is
s
ã
o
 d

e
 a

s
s
o
c
ia

ç
ã
o
 2

ª 
v
ia

  

d
o
 P

in
  

Multicaixa 

1
º 

A
n
o
 

A
n
o
s
 S

e
g
u
in

te
s
 

1
º 

A
n
o
 

A
n
o
s
 S

e
g
u
in

te
s
 

Cartão não 

personalizado 
isento isento isento isento isento isento isento isento 

 

5.000 
isento 

Cartão personalizado isento isento isento isento isento isento isento isento 

 

5.000 
isento 

Imposto         (1)  

 

Nota (1) Imposto de I.S. 0,7%.  
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3. Cartões (Particulares) 

3.3 Cartões Pré-pagos 

 
 

 Comissões 

Designação do 

Cartão 
1

. 
E

m
is

s
ã

o
 

2
. 

A
n

u
id

a
d

e
s

 

3. Substituição de cartão 

4
. 

C
o
m

is
s
ã

o
 d

e
 a

s
s
o

c
ia

ç
ã

o
 2

ª 
v
ia

  

d
o

 P
in

  

5
.R

e
e

m
b

o
ls

o
 d

o
 s

a
ld

o
 

6. Extrato 

7
. 

C
o
lo

c
a
ç
ã

o
 e

m
 l
is

ta
 n

e
g

ra
 

8
. 

C
o
m

is
s
ã

o
 d

e
 C

a
rr

e
g

a
m

e
n

to
 

 

 

 

 

 

Cuia Multicaixa 

P
e

rd
a

, 
ro

u
b

o
 o

u
 e

x
tr

a
v
io

 

C
a
rt

ã
o

 d
a

n
if
ic

a
d

o
 -

 i
m

p
u

tá
v
e

l 
a

o
 c

lie
n
te

 

C
a
rt

ã
o

 d
a

n
if
ic

a
d

o
 -

 n
ã

o
 i
m

p
u

tá
v
e

l 
a

o
 c

lie
n

te
 

E
x
tr

a
to

 

2
ª 

v
ia

 d
o

 E
x
tr

a
to

 (
B

a
lc

ã
o

) 

 

Cartão 

 

isento 

 

2.000 

 

1.500 

 

1.500 

 

isento 

 

5.000 

 

1.000 

 

isento 

 

1.000 

 

3.500 

 

2.5% 

 

Imposto 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

 

 

 

 

Cuia VISA 

1
. 

E
m

is
s
ã

o
 

2
. 

A
n

u
id

a
d

e
s

 

P
e

rd
a

, 
ro

u
b

o
 o

u
 e

x
tr

a
v
io

 

C
a
rt

ã
o

 d
a

n
if
ic

a
d

o
 -

 i
m

p
u

tá
v
e

l 
a

o
 c

lie
n
te

 

C
a
rt

ã
o

 d
a

n
if
ic

a
d

o
 -

 n
ã

o
 i
m

p
u

tá
v
e

l 
a

o
 

c
lie

n
te

 

4
. 

C
o
m

is
s
ã

o
 d

e
 a

s
s
o

c
ia

ç
ã

o
 2

ª 
v
ia

  

d
o

 P
in

 

5
.R

e
e

m
b

o
ls

o
 d

o
 s

a
ld

o
 

E
x
tr

a
to

 

2
ª 

v
ia

 d
o

 E
x
tr

a
to

 (
B

a
lc

ã
o

) 

7
. 

C
o
lo

c
a
ç
ã

o
 e

m
 l
is

ta
 n

e
g

ra
 

8
. 

C
o
m

is
s
ã

o
 d

e
 C

a
rr

e
g

a
m

e
n

to
 

 

Cartão 

 

isento 

 

2.500 

 

1.500 

 

1.500 

 

isento 

 

5.000 

 

1.000 

 

isento 

 

1.000 

 

3.500 

 

12.5% 

 

Imposto 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

 

(1) 

Nota (1) Imposto de I.S. 0,7%.  
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3. Cartões de Crédito e Débito (Particulares) 

3.4 Operações com cartões 

 

Tipo de Cartão 

Crédito Pré - Pago Débito 

Tottal Classic Totta Gold Totta TAP Gold 
CUIA 

Multicaixa 

CUIA VISA Multicaixa 

 1. Levantamento a débito - - -   isento 

2. Levantamento a crédito - "Cash Advance"    

Balcão n.a n.a n.a n.a n.a isento 

Angola (ATM's) 6,00% 6,00% 6,00% 1,50% 2,50% Isento                           

Estrangeiro  Balcão 15,00% 15,00% 15,00% n.a n.a n.a 

Estrangeiro ( ATM’s) 12,00% 12,00% 12,00% n.a 3,00% n.a 

3. Compras     

Angola (TPA’s) 1,00% 1,00% 1,50% isento 1,00% isento 

Estrangeiro (TPA’s) 4,00% 4,00% 4,00% n.a 2,00% n.a 

Imposto (1) (2)  (1) (2)  (1) (2)  (1) (2)  (1) (2)  (2) 

 

Legenda:  

ATM: Caixa Automática 

TPA: Terminal de Pagamento Automático 

n. a: não aplicável 

Nota (1) Imposto de Selo à taxa de 0,7%. 

Nota (2) Sobre o montante da transacção. 
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3. Cartões de Crédito e Débito (Particulares) 

3.5 Outros serviços com cartões      

                                                              

 Comissões 
Impostos Observações 

% MN/ME 

Pedido de extracto - gratuito - - 

Pedido de 2º via de extracto - 1.000 I.S. 0,7%.  - 

2ª via do comprovativo de pagamento - 2.500 I.S. 0,7%.  - 

Emissão Urgente Cartões de Crédito e Pré-Pago  10.000 I.S. 0,7%. - 

Serviço de assistência global da rede VISA 

Levantamento (cash advance) de 

emergência 
- 175 USD I.S. 0,7%.  (1) 

Pedido de substituição de cartão ou de 

cash advance de emergência recusado, 

executado pelo Caixa ou cancelado 

- 50 USD I.S. 0,7%.  (1) 

Substituição de Emergência Caixa Classic - 225 USD I.S. 0,7%.  (1) 

Substituição de Emergência Caixa Gold, 
TAP Gold e CUIA 

- 250 USD I.S. 0,7%.  (1) 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 

 

Nota (1) Será aplicado o contravalor em AKZ a taxa de câmbio do dia em vigor na data da transação. 
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4. Cheques (Particulares) 

4.1 Requisição de Módulos de Cheques 

 

Requisição Balcão Internet Observações 

Caderneta de 24 Cheques 3.000 3.000 - 

Impostos (1) (1)  - 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 

 

4.2 Outros serviços com Cheques 

  

  

Comissões (MN) 

Impostos Observações 
% MN (min/máx) 

1. Operações em Moeda Nacional 

1.1 Cheques Bancários 

Emissão - Comissão de expediente - 3.000 I.S. 0,7%. Por cheque emitido. 

Anulação - 2.000 I.S. 0,7%. Por cheque anulado. 

1.2 Cheques Visados 

Emissão - Comissão de expediente - 2.400 I.S. 0,7%.  Por cheque emitido. 

Anulação - 2.000 I.S. 0,7%.   Por cheque anulado. 

1.3. Devolução de Cheques 

Sobre o BCGA - 4.800  I.S. 0,7%.  Por cheque devolvido. 

Sobre outros Bancos - 3.000 I.S. 0,7%. Por cheque devolvido. 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 

 

Nota (1) Imposto de I.S. 0,7%.  Acresce também Imposto de Selo de 10 AKZ por cada cheque emitido. 
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4. Cheques (Particulares) 

4.2 Outros serviços com Cheques 

 

 Comissões (MN) 

Impostos Observações 
% MN (min/máx) 

2. Operações com divisas 

2.1 Cheques Bancários (por cheque) 

Tomados em Regime de Cobrança 

Comissão de Expediente - 2.800 I.S. 0,7%.  
São acrescidas as despesas de 

processamento pelo correspondente 

Comissão de Devolução  - 4.800 I.S. 0,7%. - 

Comissão c/ Comunicações - 3.000 I.S. 0,7%.  - 

Emissão 

Comissão de Expediente - 3.000 I.S. 0,7%. - 

Comissões 0,50% - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor mínimo de 3.000 AKZ 

e máximo de 60.000 AKZ (ou o 

equivalente em outras moedas) sobre o 

montante do crédito em conta. 

Stop Payment - 3.500 I.S. 0,7%. - 

Anulação - 3.500 I.S. 0,7%.) - 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 
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4. Cheques (Particulares) 

4.2 Outros serviços com Cheques 

 

 Comissões (MN) 

Imposto Observações 
% MN (min/máx) 

2.2 Cheques Particulares (por cheque) 

Compra para crédito em conta 

Comissão de Expediente - 2.000 I.S. 0,7%. - 

Comissão 0,50% - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor mínimo de 1.800 AKZ 

ou o equivalente em outras moedas 

sobre o montante do crédito em conta. 

Tomados em regime de cobrança 

Comissão de Expediente - 2.000 I.S. 0,7%. - 

Tracers (cada um) - 5.500 I.S. 0,7%. - 

Outras despesas associadas 

Despesa de devolução de Cheques 

(Sacador) 
- 4.000 - - 

Despesa de devolução de Cheques 

(Beneficiário) 
- 3.000 - - 
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5. Transferências (MN/ME) (Particulares) 

5.1 Transferências    

                                                                  

 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de 
transferência Observações 

Balcão Telefone Internet ATM 

1. Transferências intrabancárias 

1.1 Para conta domiciliada no BCGA 

Com o mesmo titular - Isento n.a. Isento Isento  

Titulares diferentes - 500 n.a. Isento Isento (2) 

2. Transferências Interbancárias 

2.1 Para conta domiciliada noutra instituição financeira 

STC - 1.500 n.a. Isento n.a. (2) 

SPTR - 2.000 n.a. Isento n.a. (2) 

Comissão de Devolução - 450 n.a. Isento n.a. (2) 

3. Ordens de pagamento em moeda estrangeira 

Ordens de pagamento emitidas 

 
OPE 

Comissão de 
expediente 

10.000 
n.a. n.a. n.a. - 

Comissão de 
Emissão para 
operações > a 
1.000 Euros (1) 

0,80 % 

n.a. n.a. n.a. 

Sujeita a um valor mínimo de 12.000 AKZ 
e máximo de 120.000 AKZ (ou o 
equivalente em outras moedas) sobre o 
montante da transferência. 
Sujeita a um acréscimo de despesa de 
correspondente. 

 

Comissão de 
Emissão para 
operações ≤ a 
1.000 Euros  

De 3.000 
A 6.000    

Sujeita a um valor mínimo de 3.000 AKZ 
(ou o equivalente em outras moedas) 
sempre que o destinatário/beneficiário da 
operação seja a Caixa Geral de 
Depósitos. 
Sujeita a um acréscimo de despesa de 
correspondente.  

Comissão por não execução 
por falta de provisão - 5.000 n.a. n.a. n.a. (2) 

Comissão de alteração - 12.000 n.a. n.a. n.a. (2) 

Comissão de devolução - 12.000 n.a. n.a. n.a. (2) 

Outras despesas associadas 

Despesa de Swift - 3.000 n.a. n.a. n.a. (2) 

Despesa de Correspondente 

Para operações ≤ 
a 1.000 Euros 

De 7.000 
A 14.000 

n.a. n.a. n.a. (2) (3) (4) 

Para operações > 
a 1.000 Euros 

30.000 n.a. n.a. n.a. (2) 

 

Legenda: 
n.a – não aplicável 
SWIFT - Society for Worldwide Interbank Financial Telecommunication Code 
STC – Sistema de Transferência á crédito  
SPTR – Sistema de Pagamento em tempo real  
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5.Transferências (MN/ME) (Particulares) 

5.1 Transferências (cont.)        

                    

  

  
Escalões 

Canal de recepção das ordens de 

transferência 
Observações 

Balcão Telefone Internet ATM 

Ordens de pagamento recebidas 

Por crédito em conta 
Comissão de 

expediente 
3.000 n.a. n.a. n.a. - 

Comissão de devolução - 60 USD n.a. n.a. n.a. (5) 

Imposto  (2)  (2)  (2)  (2)  - 

Legenda: 

n.a – não aplicável  

Nota (1) No caso de ordens de pagamento para o banco accionista (Caixa Geral de Depósitos, S.A.), aplica-se um valor mínimo de 

6.000 AKZ e máximo de 60.000 AKZ (ou o equivalente em outras moedas) sobre o montante da transferência.  

Nota (2) Imposto de I.S. 0,7%.  

Nota (3) No caso de transferências até EUR 1.000, em que o destinatário/ beneficiário seja o banco accionista (Caixa Geral de 

depósitos, S.A) aplica-se a despesa de correspondente de KZ 7.000 (ou o equivalente em outras moedas) sobre o montante 

da transferência. 

Nota (4) No caso de transferências até EUR 1.000, em que o destinatário/ beneficiário seja outro banco aplica-se a despesa de 

correspondente de KZ 14.000 (ou o equivalente em outras moedas) sobre o montante da transferência. 

Nota (5) Será aplicado o contravalor em AKZ a taxa de câmbio do dia em vigor na data da transação. 

 

 

 

5. Transferências (MN/ME) (Particulares) 

5.2 Outros serviços com transferências               

                                                          

  

  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% MN (min/máx) ME (min/máx) 

1. Emissão de OPE no mesmo dia 

Taxa de urgência - 60.000 - I.S. 0,7%.  
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6. Prestação de serviços (Particulares) 

6.1 Venda de Notas Estrangeiras 

 

  

  

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

Venda de notas estrangeiras 

1. Venda de notas 

Comissão de Expediente 5.000 - I.S. 0,7%.  (1) Por operação. 

Comissão 8% Min. 600 I.S. 0,7%.  (1) 
Sujeita a um valor mínimo de 600 AKZ ou o 

equivalente em outras moedas. Por operação. 

2. Venda de divisas por débito em conta de moeda nacional 

Comissão de expediente - - I.S. 0,7%.  (1) Por operação. 

Comissão - - I.S. 0,7%.  (1) Por operação. 

 

 

Nota (1) Aplica-se Imposto de Selo sobre o valor da operação cambial, quando efectuada a favor de pessoas singulares, à taxa de 

0,1% e sempre que se efectuem trocas de moeda nacional por moeda estrangeira. 
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6. Prestação de serviços (Particulares) 

6.2 Garantias prestadas 

  

  

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

1. Emissão de garantias com data de validade expressa 

Comissão de expediente - 10.000 I.S. 0,5%. (1) - 

Garantia de Concurso: por 

trimestre ou fracção 
1,50% a.a. - 

I.S. 0,5%. (1) Sujeita a um valor mínimo de 12.000 AKZ ou o 

equivalente em outras moedas. 

Garantia de Adiantamento: 

por trimestre ou fracção 
3,00% a.a. - 

I.S. 0,5%. (1) Sujeita a um valor mínimo de 12.000 AKZ ou o 

equivalente em outras moedas. 

Garantia de Execução / 

Performance: por trimestre ou 

fracção 

3,50% a.a. - 

I.S. 0,5%. (1) 
Sujeita a um valor mínimo de 12.000 AKZ ou o 

equivalente em outras moedas. 

Garantia Financeira: por 

trimestre ou fracção 
8,00% a.a. - 

I.S. 0,5%. (1) Sujeita a um valor mínimo de 12.000 AKZ ou o 

equivalente em outras moedas. 

2. Alteração (Aumento de Valor - incide sobre a diferença) 

Comissão de expediente - 10.000 I.S. 0,5%. (1) - 

Comissão (2) - I.S. 0,5%. (1) - 

3. Alteração (Não envolvendo prorrogação e/ou aumento) 

Comissão de expediente - 10.000 I.S. 0,5%. (1) - 

4. Execução 

Comissão de expediente 0,10% - I.S. 0,5%. (1) 
Sujeita a um valor mínimo de 24.000 AKZ ou o 

equivalente em outras moedas. 
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6. Prestação de serviços (Particulares) 

6.2 Garantias prestadas 

 

 Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

5. Cancelamento 

Comissão de expediente - 12.000 I.S. 0,5%. (1) - 

6. Notificação de Garantias do estrangeiro a favor de residentes 

Comissão de expediente - 25.000  I.S. 0,5%. (1) - 

7. Outras Comissão e Comissões 

Taxas de urgência - 60.000 I.S. 0,5%. (1) - 

 

Acrescem, quando ocorram os respectivos eventos, outras comissões, de acordo com o previsto para as respectivas operações de 

crédito. 

Nota (1) Aplica-se Imposto do Selo em função do montante e do prazo da garantia, salvo se as garantias forem materialmente acessórias 

(constituídas no mesmo dia) de uma operação sujeita a Imposto de Selo: 

Prazo inferior a um ano: 0,3% 

Prazo igual ou superior a um ano: 0,2% 

Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,1% 

No caso de garantias prestadas pelos clientes ao Banco, a responsabilidade de liquidação e entrega do imposto ao Estado 

é do cliente. 

Nota (2) Mesmas taxas das condições iniciais aprovadas. 
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6.  Prestação de serviços (Particulares) 

6.3 Outros serviços 

 

  

  

Comissões (MN) 
Imposto Observações 

% MN (min/máx) 

Recolha de valores (disponível de 2ºf a 

Sábado) 
- 30.000 I.S.  0,7%. Custo por recolha. 

Expedição de Faxes - 3.000 I.S. 0,7% - 

Serviço de Envio Internacional de Correio: 

      Portugal - Comissão de Envio - até 

10 folhas 
- 5.500  I.S. 0,7% 

Custo por Cliente. 

     Portugal - Comissão de Envio 

superior a 10 folhas e  inferior a 2 kg 
- 10.000 I.S. 0,7% 

Custo por Cliente. 

     Portugal - Comissão de Envio 

superior a 2 kg 
- sob consulta I.S. 0,7% 

Custo por Cliente. 

Outros destinos (mediante o destino e o 

peso) 
- sob consulta I.S. 0,7% 

Custo por Cliente. 

Correio Normal  - 600 I.S. 0,7% Custo por Cliente. 

Fotocópias - 250 I.S. 0,7% - 

Swift 

Envio de swift - 2 500 I.S. 0,7% Custo por pedido. 

Envio Automático de Extracto via Swift – MT940 

Comissão de Activação  - 10.000 I.S. 0,7% Custo por conta. 

Envio de Extracto Swift (MT940) - 15.000 I.S. 0,7% Custo Mensal. 

Declarações 

Declaração de Capacidade Financeira 

(Simples) 
- 50.000 I.S. 0,7% - 

Declaração de Capacidade Financeira 

(Personalizada) 
- 30.000 I.S. 0,7% - 

Ouras Declarações - 10.000 I.S. 0,7% - 

Outras comissões com Transferências     

Outras comissões com Transferências - 12.000 I.S. 0,7% 
- 
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6. 3 Outros Serviços 

6.3.1 Operações com Títulos 

          

Tipo de Operação 

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

Operações com Títulos  

Mercado Regulamentado 

1. Abertura de Carteira de Títulos 

 

1.1 Comissão de Expediente 
- 5.000 AOA I.S. 0,7% N/A 

2. Compra e Venda de títulos 

2.1 Comissão sobre compra e venda de 

títulos (Contraparte BCGA) 
0,30% (min.2.500 AOA) I.S. 0,7% (1) 

2.2 Comissão sobre compra e venda de 

títulos (Intermediação) 
0,35% (min.4.000 AOA) I.S. 0,7% (1) 

 

2.3 Despesas de Expediente 
- 1.200 AOA I.S. 0,7% N/A 

3. Guarda de Títulos 

3.1 Guarda de Títulos - 10.000 AOA I.S. 0,7% (2) 

4. Juros Recebidos 

4.1 Juros Recebidos 2,50% 2.000 AOA I.S. 0,7% (3) 

5. Reembolso de títulos 

 

5.1 Reembolso (sobre o valor dos títulos 

na data de maturidade) 

0,25% (min.1.000 AOA) I.S. 0,7% N/A 

 

5.2 Despesas de Expediente 
- 1.200 AOA I.S. 0,7% N/A 

6. Outras Operações 

6.1 Transferências de Títulos 

 

6.1.1 Transferência IFB sem alteração de 

titularidade 

0,30% - I.S. 0,7% (1) 

 

6.1.2 Transferência IFB com alteração de 

titularidade 

0,30% - I.S. 0,7% (1) 

 

6.2 Despesas de Expediente 
- 1.200 AOA I.S. 0,7% N/A 

7. Compra Directa de Títulos no BNA 

7.1.1 Guarda de Títulos - Isento - N/A 

7.1.2 Juros recebidos - Isento - N/A 
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6. 3 Outros Serviços 

6.3.1 Operações com Títulos 

  

Tipo de Operação 

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

8. Envio de Extracto da Carteira 

 

8.1.1 Envio de Extracto da Carteira 
- 1.000 AOA I.S. 0,7% N/A 

9. CEVAMA 

9. 1 Liquidação de Negócios 

 

9.1.1 Instrumentos de Dívida Pública 
0,015% - I.S. 0,7% (4) 

 

9.1.2 Instrumentos de Dívida Privada 
0,020% - I.S. 0,7% (4) 

 

9.1.3 Acções e Outros Instrumentos Financeiros 
0,045% - I.S. 0,7% (4) 

9. 2 Contas de Registo Individualizado 

 

9.2.1 Abertura 
- 1.000 AOA I.S. 0,7% N/A 

 

9.2.2 Encerramento 
-     5.000 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.3 Manutenção de Conta (Cobrada semestralmente) 

 

9.3.1 Não Institucionais 
-     1.200 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.3.1 Institucionais -      2.400 AOA I.S. 0,7% (5) 

9.4 Depósitos e Levantamentos 

9.4.1 Depósitos e Levantamentos - 350 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.5 Transferências 

9.5.1 Mesma Estrutura de Titularidade - 350 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.5.2 Estrutura de Titularidade Diferente 

9.5.2.1 Valores Mobiliários representativos de 

dívida 

9.5.2.2 Acções e outros instrumentos Financeiros 

 

0,06% 

 

0,30% 

    

- 

- 

 

I.S. 0,7% 

 

I.S. 0,7% 

 

N/A 

 

N/A 

9.6 Bloqueios 

9.6.1 Bloqueios - 350 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.7 Anulações de Negócios 

9.7.1 Atraso na Liquidação Financeira - 500.000 AOA I.S. 0,7% N/A 
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Tipo de Operação 

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

 

9.7.2 Cancelamento de Negócios – Membro 

Negociação 

- 
 

500.000 AOA 

 

I.S. 0,7% 

 

N/A 

9.7.3 Cancelamento de Negócios – Membro 

Liquidação 
- 1.000.000 AOA I.S. 0,7% 

 

N/A 

 

BODIVA 

10. Mercado Secundário 

10.1 . Taxas de Bolsa 

 

10.1.1 Valores Mobiliários de Dívida Pública de 

prazo superior a 1 ano 

0,030% 

 

- 
I.S. 0,7% (4) 

 

10.1.2 Valores Mobiliários de Dívida Pública de 

prazo não superior a 1 ano 

0,030% (min.1.000 AOA) I.S. 0,7% (4) 

 

10.1.3 Valores Mobiliários de Dívida Privada de 

prazo superior a 1 ano 

0,050% - I.S. 0,7% N/A 

 

10.1.4  Valores Mobiliários de Dívida Privada de 

prazo não superior a 1 ano 

0,050% (min.1.000 AOA) I.S. 0,7% N/A 

 

10.1.5 Acções e Outros Instrumentos Financeiros 
0,150% - I.S. 0,7% N/A 

10.2 Anulação de Negócios 

10.2.1 Com acordo das partes 

10.2.2 Sem acordo das contrapartes 

 

-  

- 

 

25.000 AOA 

500.000 AOA 

 

I.S. 0,7% 

I.S. 0,7% 

 

N/A 

N/A 

         

Nota (1) Incide comissão BODIVA e CEVAMA sobre o montante da transacção. 
Nota (2) Comissão Anual, com cobrança Trimestral. Cobrado na totalidade independentemente  do período decorrido desde a data 
de inicio da guarda do título. 
Nota (3) Comissão cobrada sobre os eventos de pagamento de juros (cupões). 
Nota (4) Taxa devida por ambos os intervenientes (Comprador e Vendedor) aquando da negociação. 
Nota (5) Os investidores institucionais, também designados por investidores qualificados, são as entidades que realizam grandes 
volumes de investimento e que são conhecedores dos riscos associados a todo e qualquer instrumento admitido no Mercado 
Regulamentado. Não beneficiam da protecção que a CMC destina aos investidores não-institucionais. 
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7. Contas de depósito (Outros clientes) 

7.1 Depósitos à ordem 

  

  

Comissões 

Impostos Observações 
MN (Min/Max) 

USD 

(Min/Max) 

Valor 

anual 

Depósitos à Ordem 

Montante mínimo de abertura: 

 Micro Empresas (Facturação < 100.000.000 AKZ) - 250.000 AKZ ou equivalente em outras moedas 

 Pequenas / Médias Empresas (Facturação entre 100.000.000 AKZ e 500.000.000 AKZ) - 1.000.000 AKZ ou 
equivalente em outras moedas 

 Grandes Empresas (Facturação > 500.000.000 AKZ) – 5.000.000 AKZ ou equivalente em outras moedas 

1. Comissão de Manutenção - - - - - - 

a) Pequenas empresas 8.000 Semestral - 16.000 I.S. 0,7% (1) (3) 

b) Médias e Grandes empresas 15.000 Semestral - 30.000 I.S. 0,7% 
(1) (3) 

 

Depósitos à Ordem – Super Conta Negócios 

 Montante mínimo de abertura 1.000.000 AKZ  

 Conta remunerada com possibilidade de associação a uma conta caucionada 
 

1.Fee Mensal 3.000 Mensal - - I.S. 0,7% (1) 

2. Pedido de Extracto ao balcão 1.200 - - I.S. 0,7% (1) 

3. Pedido de Borderaux (2ª via) ao 
balcão 

1.200 - - I.S. 0,7% (1) 

4. Pedido de informação sobre 
movimentos ATM ou TPA 

1.200 - - I.S. 0,7% (1) 

7. Manutenção de conta inactiva 12.000 - - I.S. 0,7% (1) (3) 

Levantamento de moeda estrangeira 

1. Comissão de Expediente Isento - - I.S. 0,7% 
Por 
operação 

2. Comissão 6% - - I.S. 0,7% 

Sujeita a um 
valor Mínimo 
de 150 AKZ 
ou o 
equivalente 
em outras 
moedas. Por 
operação. 
(2) 

 

Legenda:  

ATM: Caixa Automática 

TPA: Terminal de Pagamento Automático 

Nota (1) Comissão processada nos meses de Junho e Dezembro.  

Nota (2) Comissão não aplicável para clientes com Conta Zero: conta de depósito que apenas aceita depósitos em numerário em 

moeda estrangeira.  
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8.  Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.1 Linhas de Créditos e Contas Correntes 

 

  

  

Comissões 

Impostos Observações 
% MN (min/máx) 

USD 

(min/máx) 
Valor anual 

Contas Correntes Caucionadas: modalidade de crédito concedida a clientes que atribui um limite de crédito por um prazo 
determinado, sendo utilizado de acordo com as necessidades da Empresa. (5) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,65% - - - I.S. 0,7% 

Sujeita a um valor mínimo de 
100.000 AKZ ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira. (1) 

2. Comissão de 
Organização de Dossier 

- 30.000 - - I.S. 0,7% 
Cobrado na fase de análise 
do crédito 

Comissões durante a vigência do contrato 

3. Comissão de 
Imobilização 

 2,00% - - - I.S. 0,7% (2) 

4. Comissão de 
Renovação 

1,00% - - - I.S. 0,7%) 

Sujeita a um valor mínimo de 
100.000 AKZ ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira. A eventual 
renovação deve ser 
formalizada por carta para o 
Banco até 30 dias antes do 
término do prazo. (3) 

5. Comissão de Alteração 1,00% - - - I.S. 0,7% 

Sujeita a um valor mínimo de 
100.000 AKZ ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira. (4) 

Contas Correntes Caucionadas ( Associada a Super Conta Negócios) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,65% - - - I.S. 0,7% 

Sujeita a um valor mínimo de 
100.000 AKZ ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira. (1) 

2. Comissão de 
Organização de Dossier 

- 30.000 - - I.S. 0,7% 
Cobrado na fase de análise 
do crédito 
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8.  Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.1 Linhas de Créditos e Contas Correntes  (Cont.) 

 

  

  
Comissões Impostos Observações 

Comissões durante a vigência do contrato 

3. Comissão de 
Imobilização 

 2,00% - - - I.S. 0,7% (2) 

4. Comissão de 
Renovação 

1,00% - - - I.S. 0,7% 

Sujeita a um valor mínimo de 
100.000 AKZ ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira. A eventual 
renovação deve ser 
formalizada por carta para o 
Banco até 30 dias antes do 
término do prazo. (3) 

5. Comissão de Alteração 1,00% - - - I.S. 0,7% 

Sujeita a um valor mínimo de 
100.000 AKZ ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira. (4) 

6. Comissão de Utilização - 2.000 - - 
I.S. 0,7% 

Comissão  cobrada por cada 
transferência da conta 
caucionada para a conta a 
ordem 

 

Nota (1) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (2) Sobre o montante não mobilizado da Conta Corrente Caucionada. 

Nota (3) Comissão incidente sobre o montante de capital da operação renovada. 

Nota (4) Comissão incidente sobre o montante de capital da operação alterada. 

Nota (5) Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo da mesma: 

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5% 

- Prazo superior a um ano e inferior a cinco anos: 0,4% 

- Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,3% 

- Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos): 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos 

em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30). 
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8. Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.2 Descobertos bancários 

  

  

Comissões 
Impostos Observações 

% KZ (min/máx) Valor anual 

Descoberto Bancário Autorizado: modalidade de crédito de curto prazo concedida a clientes, disponível na conta de 

Depósitos à Ordem do cliente por um período de tempo e condições pré-negociadas. Este produto é enquadrável nos limites 

de crédito aprovados para o cliente. Prazo máximo de 12 meses, renovável ao fim de 6 meses. (1) (3) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,50% - - 
I.S. 0,7%. 

(2) 

2. Comissão de Alteração do Limite 0,75% - - 
I.S. 0,7%. 

(4) 

 

Nota (1) Montantes máximos: Empresas - 10% da facturação anual; Particulares - 50% do salário médio dos últimos 6 meses ou, 

para Profissionais Liberais, 50% do saldo médio de Depósitos à Ordem dos últimos 6 meses. 

Nota (2) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (3) Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo da mesma: 

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5% 

- Prazo superior a um ano e inferior a cinco anos: 0,4% 

- Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,3% 

- Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos): 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos 

em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30).  

Nota (4) Comissão incidente sobre o montante capital alterado. 
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8. Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.3 Outros créditos 

  

  

Comissões 

Imposto Observações 
% MN (min/máx) 

USD 

(min/máx) 
Valor Anual 

Crédito Geral Mútuo 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,65%  - - - I.S. 0,7%. (1) 

2. Comissão de Organização de 
Dossier 

- 30.000 - - I.S. 0,7%.  
Cobrado na fase de 
análise do crédito 

Comissões durante a vigência do contrato 

3. Comissão de Gestão 0,08333% - - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor 
mínimo de 1.500 
AKZ ou equivalente 
em outras moedas. 
(2) 

4. Comissão de Liquidação 
Antecipada 

1,00% - - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor 
mínimo de 7.000 
AKZ ou equivalente 
em outras moedas. 
(3) 

5. Comissão de Alterações ao 
Plano Financeiro 

- 10.000 - - I.S. 0,7%. - 

6. Comissão de Regularização de 
Prestações Vencidas 

- 12.000 -  I.S. 0,7%. (4) 

Crédito Liquidez: modalidade de crédito que vista satisfazer as necessidades de liquidez de clientes. Os clientes necessitam de 
deter aplicações nos diversos produtos de Depósitos a Prazo do Banco Caixa, sendo aplicável um limite de crédito de 90% do 
montante dos depósitos (em moeda nacional) e 80% do montante dos depósitos (em moeda estrangeira). O depósito é constituído 
como garantia para a concessão de crédito, sob a forma de penhor. (17) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 0,0% - - -   

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Liquidação 
Antecipada 

1,50% - - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor 
mínimo de 4.000 
AKZ ou equivalente 
em outras moedas. 
(3) 
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8.Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.3 Outros créditos (cont.) 

 

  

  

Comissões 

Imposto Observações 
% MN (min/máx) USD (min/máx) Valor Anual 

Crédito Liquidez 

3. Comissão de Alterações ao 
Plano Financeiro 

- 10.000 - - I.S. 0,7%. 
 

- 

4. Comissão de Regularização de 

Prestações Vencidas 
- 12.000 -  

I.S. 0,7%. 
 

Acrescem juros 

de mora (4) 

Crédito Garantido: modalidade de crédito que vista satisfazer as necessidades de liquidez de clientes. Os clientes necessitam 

de deter aplicações nos diversos produtos de Depósitos a Prazo do Banco Caixa, sendo aplicável um limite de crédito de 90% 

do montante dos depósitos (em moeda nacional) e 80% do montante dos depósitos (em moeda estrangeira). O depósito é 

constituído como garantia para a concessão de crédito, sob a forma de penhor.  

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 0,5% - - - 
I.S. 0,7%. 

(1) 

Comissões durante a vigência do contrato 

2. Comissão de Liquidação 

Antecipada 
1,5% - - - 

I.S. 0,7%. Sujeita a um valor 

mínimo de 4.000 

AKZ ou equivalente 

em outras moedas. 

(2) 

3. Comissão de Alterações ao Plano 

Financeiro 
- 10.000 - - 

I.S. 0,7%. 
 (5) 

- 

4. Comissão de Regularização de 

Prestações Vencidas 
- 12.000 -  

I.S. 0,7%. 
 (5) 

Acrescem juros 

de mora (3) 
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8. Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.3. Outros créditos (cont.) 

 

  

  

Comissões Imposto Observações 

Linha de Crédito Bonificado para MPME: linha de crédito constituída para financiamento a investimentos de PME's na 
aquisição de Imobilizado Corpóreo e como reforço de fundo de maneio, desde que em ligação e proporção adequada ao 
investimento em Imobilizado Corpóreo. Linha restringida a Micro, Pequenas e Médias Empresas, devidamente certificadas pelo 
INAPEM - Instituto Nacional de Apoio às Pequenas e Médias Empresas. Prazo máximo de 7 anos. (5) (17) 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,65% - - - I.S. 0,7%. (1) 

2. Comissão de Organização de 
Dossier 

- 30.000 - - 
I.S. 0,7%. 

 

Cobrado na 
fase de 

análise do 
crédito 

(6) 

3. Comissão de Gestão 0,08333% - - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um 
valor mínimo 

de 1.500 
AKZ ou 

equivalente 
em outras 

moedas. (2) 

4. Comissão de Liquidação Antecipada 1,00% - - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um 
valor mínimo 

de 6.500 
AKZ ou 

equivalente 
em outras 

moedas. (3) 

5. Alterações plano financeiro - 10.000 - - I.S. 0,7%.  

Leasing Mobiliário 

Comissões iniciais 

1. Comissão de Estudo e Montagem 

Viaturas (por viatura / máquina) 
1,25% / 

2,00% 
- - - 

I.S. 0,7%. 

 

Sujeita a um 

valor mínimo 

de 40.000 

AKZ e 

máximo de 

100.000 AKZ 

(ou o 

equivalente 

em ME). 
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8. Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.3 Outros créditos (cont.) 

  

  

Comissões 

Impostos Observações 
% 

MN  

(min/máx) 

USD 

(min/máx) 

Valor  

anual 

Leasing Mobiliário (17) 

Comissões iniciais 

1. Comissões de Estudo e Montagem 

Equipamentos 
1,25% / 

2% 
- - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor mínimo de 

40.000 AKZ e máximo de 

100.000 AKZ (ou o 

equivalente em moeda 

estrangeira). 

Lease Back 
1,25% / 

3% 
- - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor mínimo de 

40.000 AKZ e máximo de 

150.000 AKZ (ou o 

equivalente em moeda 

estrangeira). 

Processos Complexos 
1,75% / 

3% 
- - - I.S. 0,7%. (7) 

2. Comissão de 

Adiantamento 
0,2%  -  I.S. 0,7%. (8) 

3. Comissão de Prestação de 

Serviços 
- 50.000 - - I.S. 0,7%. (9) 

Comissões durante a vigência do contrato 

1. Comissão de Gestão 

(mensal) 
- 3.000 - 36.000 I.S. 0,7%. Cobrada com carácter mensal. 

2. Comissão de 

Cobrança por Renda em 

Atraso  

- 5.000 - - I.S. 0,7%. (10) 

3. Comissão de Acordo 

de Regularização de 

Dívidas 

- 5.000 - - I.S. 0,7%. (11) 

4. Reformulação de contratos (por contrato) 

Leasing Mobiliário (17) 

Sujeitos a Adiantamento - 25.000 - - I.S. 0,7%. 
Exemplo: Alteração de prazo, de 

data ou de valor da renda 
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8. Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.3 Outros créditos (cont.) 

  

  
Comissões 

Impostos Observações 
% 

MN  

(min/máx) 

USD 

 (min/máx) 
Valor anual 

Leasing Mobiliário 

Comissões durante a vigência do contrato 

4. Reformulação de contratos (por contrato) 

Não sujeitos a Adiantamento - 10.000 - - I.S. 0,7%.  

Exemplo: 

Alteração da 

conta 

bancária. 

5. Autorização de sublocação 

Complexa com apoio jurídico - 75.000 - - I.S. 0,7%.  - 

Simples - 50.000 - - I.S. 0,7%.  - 

6. 2ªs Vias e Cópias de Documentos 

Livrete - (12) - - I.S. 0,7%.  - 

Registo - (12) - - I.S. 0,7%.  - 

2ª Via da Factura - 250 - - I.S. 0,7%.  - 

7. Diversos 

Fotocópia Simples - 100 - - I.S. 0,7%.  - 

Fotocópia Autenticada - 5.000 - - I.S. 0,7%.  - 

Procurações Diversas - 15.000 - - I.S. 0,7%.  - 

Simulação de valores de reembolso 

antecipado 
- 1.500 - - I.S. 0,7%.  

Cobrada a 

partir do 

terceiro 

pedido, 

inclusive. 

Envio de 2a via de extracto de cash 

flow completo 
- 500 - - I.S. 0,7%.  - 

8. Processamento da operação 

resultante do incumprimento do 

prémio de seguro pelo cliente com 

vista à regularização da situação 

- 10.000 - - I.S. 0,7%.  (13) 
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8. Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.3 Outros créditos (cont.) 

 

 Comissões 

Impostos Observações 
% 

MN 

 (min/máx) 

USD  

(min/máx) 
Valor anual 

Leasing Mobiliário 

Comissões durante a vigência do contrato 

9. Rescisão perda total da viatura - 15.000 - - I.S. 0,7%.  (14) (15) (16) 

Comissões no termo do contrato 

1. Reembolso antecipado total 

Equipamentos 3% - - - I.S. 0,7%.  (14) (16) 

Viaturas - diferença entre a data de 

reembolso e data de termo superior 

a 12 meses  

0,5% - - - I.S. 0,7%.  (16) 

Viaturas - diferença entre a data de 

reembolso e data de termo inferior a 

12 meses  

0,25% - - - Selo - 0,7% (16) 

 

Nota (1) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (2) Comissão com carácter mensal e taxa mensal incidente sobre o montante de capital em dívida na data de vencimento das 

prestações de juros. 

Nota (3) Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. 

Nota (4) Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizadas de uma só vez, apenas 

paga a comissão uma vez). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, 

pela aplicação de uma sobretaxa de 10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 

Nota (5) Micro Empresas: empregam até 10 trabalhadores e/ou tenham uma facturação bruta anual não superior a 25.000.000 AKZ. 

Pequenas Empresas: empregam entre 10 a 100 colaboradores, com uma facturação bruta anual no intervalo entre 

25.000.000 AKZ a 300.000.000 AKZ. 

Médias Empresas: empregam entre 100 a 200 colaboradores, com uma facturação bruta anual no intervalo entre 

300.000.000 AKZ a 1.000.000.000 AKZ. 

Montantes máximos: Micro Empresas (AKZ 20.000.000), Pequenas Empresas (AKZ 150.000.000) e Médias Empresas 

(AKZ 500.000.000). 

Nota (6) Cobrada apenas em caso de aprovação da operação. 

Nota (7) Comissão incide sobre operações que exijam acompanhamento jurídico. É somada às respectivas comissão de estudo e 

montagem. 

Nota (8) Comissão incide sobre cada pagamento efectuado pelo Banco (tranche acordada). 

Nota (9) Relativa ao tratamento da totalidade dos documentos inerentes ao contrato (incluindo registos notariais) por parte do Banco, 

caso seja solicitado pelo cliente. 

Nota (10) Comissão cobrada por cada renda em atraso por parte do cliente. 

Nota (11) Comissão cobrada por potencial acordo de regularização de dívidas entre o Banco e o cliente. 
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8. Operações de Crédito (Outros clientes) 

8.3 Outros créditos (cont.) 

 

Nota (12) É praticado o preço verificado na conservatória, acrescido de uma margem de 25%. 

Nota (13) Cliente necessita de enviar periodicamente comprovativo de pagamento de seguro. A comissão aplica-se quando o 

comprovativo não é recebido atempadamente.  

Nota (14) Sobre o capital em dívida à data de antecipação, acrescido de juros corridos. 

Nota (15) Isento desde que exista substituição de contrato com capital em dívida superior ao capital da antecipação. 

Nota (16) Pré-aviso de 30 dias. 

Nota (17) Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo da mesma: 

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5% 

- Prazo superior a um ano e inferior a cinco anos: 0,4% 

- Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,3% 

- Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos): 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos 

em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30). 
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9. Cheques (Outros clientes) 

9.1 Requisição de Módulos de Cheques 

 

Requisição Balcão Internet Observações 

Caderneta de 24 Cheques 3.000 3.000 - 

Caderneta de 51 Cheques 4.800 4.800 - 

Caderneta de 99 Cheques 8.400 8.400 - 

Requisição de 100 Cartas-Cheques 40.000 n.d.  

Impostos (1)  (1)  - 

Nota (1) Imposto de I.S. 0,7%.  Acresce também Imposto de Selo de 10 AKZ por cada cheque emitido. 

 

 

9.2 Outros serviços com cheques 

  

  
Comissões  

Impostos Observações 
% 

MN 

(min/máx)) 

1. Operações em Moeda Nacional 

1.1 Cheques Bancários 

Emissão - comissão de expediente - 3.000 I.S. 0,7%.  Por cheque emitido. 

Anulação - 2.500 I.S. 0,7%.  Por cheque anulado. 

1.2 Cheques Visados 

Emissão - comissão de expediente - 2.500 I.S. 0,7%.  Por cheque emitido. 

Anulação - 2.500 I.S. 0,7%.  Por cheque anulado. 

1.3. Devolução de Cheques 

Sobre o BCGA - 4.800 I.S. 0,7%.  Por cheque devolvido. 

Sobre outros Bancos - 4.800 I.S. 0,7%.  Por cheque devolvido. 

2. Operações com divisas 

2.1 Cheques Bancários (por cheque) 

Tomados em Regime de Cobrança 

Comissão de expediente - 2.500 I.S. 0,7%.  - 

Comissão de devolução  - 4.800 I.S. 0,7%.  - 

Comissão de comunicação - 3.000 
I.S. 0,7%.  

 
- 
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9. Cheques (Outros clientes) 

9.2 Outros serviços com cheques (cont.) 

 

  

  

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

2. Operações com divisas 

2.1 Cheques Bancários (por cheque) 

Emissão 

Comissão de expediente - 2.500 
I.S. 0,7%.  

- 

Comissões 0,50% - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor mínimo de 4.000 AKZ e 

máximo de 70.000 AKZ (ou o equivalente 

em outras moedas) sobre o montante do 

crédito em conta. 

Stop Payment - 3.500 
I.S. 0,7%.  

- 

Anulação - 3.500 
I.S. 0,7%.  

- 
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10.   Transferências (MN/ME) (Outros clientes) 

10.1  Transferências  

 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de 
transferência Observações 

Balcão Telefone Internet ATM 

1. Transferências intrabancárias 

1.1 Para conta domiciliada no BCGA 

Com o mesmo titular - Isento n.a. Isento Isento - 

Titulares diferentes - 500 n.a. Isento Isento (2) 

2. Transferências Interbancárias 

2.1 Para conta domiciliada noutra instituição financeira 

STC - 1.500 n.a. Isento n.a. (2)  

SPTR - 2.000 n.a. Isento n.a. (2) 

Comissão de Devolução  450 n.a. Isento n.a.  

3. Ordens de pagamento em moeda estrangeira 

Ordens de pagamento emitidas 

OPE  

Comissão de 
expediente 

10.000 n.a. n.a. n.a. (2)  

Comissão a 
clientes (1) 

0,80% n.a. n.a. n.a. 

Sujeita a um valor mínimo 
de 12.000 AKZ e máximo de 
120.000 AKZ (ou o 
equivalente em outras 
moedas) sobre o montante 
da transferência. 
Sujeita a um acréscimo de 
Despesa de 
Correspondente. 

(2)  

Comissão de devolução - 12.000 n.a. n.a. n.a. (2)  

Comissão de alteração de 
OPE 

Comissão de 
expediente 

10.000 n.a. n.a. n.a. (2) 

Comissão por não execução 
por falta de provisão - 5.000 n.a. n.a. n.a. (2) 

Outras despesas associadas 

Despesa de Swift  - 3.000 n.a. n.a. n.a.  

Despesa de Correspondente - 30.000 n.a. n.a. n.a.  

 
Legenda: 
n.a. – não aplicável 

SWIFT - Society for Worldwide Interbank Financial Telecommunication Code 
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10.   Transferências (MN/ME) (Outros clientes) 

10.1  Transferências (cont.) 

 

  

  
Escalões 

Canal de recepção das ordens de transferência 
Observações 

Balcão Telefone Internet ATM 

3. Ordens de pagamento para o exterior 

Ordens de pagamento recebidas 

Por crédito em conta 
Comissão de 

expediente 
3.000 n.a. n.a. n.a. - 

Comissão de 

devolução 
- 4.000 n.a. n.a. n.a. - 

Impostos  (2)  (2)  (2)  (2)  - 

Legenda: 
n.a. – não aplicável 

Nota (1) No caso de transferências para o banco accionista (Caixa Geral de Depósitos, S.A), aplica-se um valor mínimo de 6.000 

AKZ e máximo de 60.000 AKZ (ou o equivalente em outras moedas) sobre o montante da transferência.  

Nota (2) Imposto de I.S. 0,7%.  

 

10.2  Outros serviços com transferências 

 

  

  

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) ME (min/máx) 

1. Emissão de OPE no mesmo dia 

Taxa de urgência - 60.000 - I.S. 0,7%.  - 
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11. Prestação de serviços (Outros clientes) 

11.1 Compra e Venda de Notas Estrangeiras 

 

  

  

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

Venda de notas estrangeiras 

1. Venda de notas 

Comissão de Expediente 5.000  I.S. 0,7%.  Por operação. 

Comissão 8% - I.S. 0,7%. (1) 
Sujeita a um valor mínimo de 800 AKZ ou o 

equivalente em outras moedas. Por operação. 

2. Venda de divisas por débito em conta de moeda nacional 

Comissão de Expediente - - I.S. 0,7%. (1) Por operação. 

Comissão - - I.S. 0,7%. (1) Por operação. 

 

Nota (1) Aplica-se Imposto de Selo sobre o valor da operação cambial, quando efectuada a favor de pessoas singulares, à taxa de 

0,1% e sempre que se efectuem trocas de moeda nacional por moeda estrangeira. 
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11.   Prestação de serviços (Outros clientes) 

11.2 Garantias prestadas 

 

  

  
Comissões (MN) Impostos Observações 

% MN (min/máx)   

1. Emissão de garantias com data de validade expressa 

Comissão de Expediente - 8.500 I.S. 0,5%. (1) - 

Garantia de Concurso: por 

trimestre ou fracção 
1,50% a.a. - I.S. 0,5%. (1) 

Sujeita a um valor mínimo de 15.000 AKZ 

ou o equivalente em outras moedas. 

Garantia de Adiantamento: 

por trimestre ou fracção 
3,00% a.a. - I.S. 0,5%. (1) 

Sujeita a um valor mínimo de 15.000 AKZ 

ou o equivalente em outras moedas. 

Garantia de Execução / 

Performance: por trimestre ou 

fracção 

3,50% a.a. - I.S. 0,5%. (1) 
Sujeita a um valor mínimo de 15.000 AKZ 

ou o equivalente em outras moedas. 

Garantia Financeira: por 

trimestre ou fracção 
8,00% a.a. - I.S. 0,5%. (1) 

Sujeita a um valor mínimo de 15.000 AKZ 

ou o equivalente em outras moedas. 

2. Alteração (Aumento de Valor - incide sobre a diferença) 

Comissão de Expediente - 10.000 I.S. 0,5%. (1) - 

Comissão (2) - I.S. 0,5%. (1) - 

3. Alteração (Não envolvendo prorrogação e/ou aumento) 

Comissão de Expediente - 10.000 I.S. 0,5%. (1) - 

4. Execução 

Comissão de Expediente 0,10% - I.S. 0,5%. (1) 
Sujeita a um valor mínimo de 26.000 AKZ 

ou o equivalente em outras moedas. 
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11.   Prestação de serviços (Outros clientes) 

11.2  Garantias prestadas (cont.) 

 

 Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

5. Cancelamento 

Comissão de Expediente - 12.000 I.S. 0,5%. (1) - 

6. Notificação de Garantias do estrangeiro a favor de residentes 

Comissão de Expediente - 25.000 I.S. 0,5%. (1) - 

7. Outras Comissão e Comissões 

Taxas de Urgência - 60.000 I.S. 0,5%. (1) - 

 

Acrescem, quando ocorram os respectivos eventos, outras comissões, de acordo com o previsto para as respectivas operações de 

crédito. 

Nota (1) Aplica-se Imposto do Selo em função do montante e do prazo da garantia, salvo se as garantias forem materialmente acessórias 

(constituídas no mesmo dia) de uma operação sujeita a Imposto de Selo: 

Prazo inferior a um ano: 0,3% 

Prazo igual ou superior a um ano: 0,2% 

Prazo igual ou superior a cinco anos: 0,1% 

No caso de garantias prestadas pelos clientes ao Banco, a responsabilidade de liquidação e entrega do imposto ao Estado 

é do cliente. 

Nota (2) Mesmas taxas das condições iniciais aprovadas. 
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11. Prestação de serviços (Outros clientes) 

11.3 Outros serviços 

 

  

  
Comissões (MN) 

Imposto Observações 
% MN (min/máx) 

Recolha de valores (disponível de 2ºf a 
Sábado) 

- 30.000 I.S. 0,7%. Custo por recolha. 

Expedição de Faxes - 3.000 I.S. 0,7%. 
- 

Serviço de Envio Internacional de Correio:     

      Portugal - Comissão de Envio - até 10 
folhas 

- 5.500  I.S. 0,7% 
Custo por Cliente. 

     Portugal - Comissão de Envio superior a 10 
folhas e  inferior a 2 kg 

- 10.000 I.S. 0,7% 
Custo por Cliente. 

     Portugal - Comissão de Envio superior a 2 
kg 

- sob consulta I.S. 0,7% 
Custo por Cliente. 

Outros destinos (mediante o destino e o peso) - sob consulta I.S. 0,7% Custo por Cliente. 

Correio Normal  - 500 I.S. 0,7%. 
- 

Fotocópias - 200 I.S. 0,7%. 
- 

Outras Comissões com Transferências - 12.000 I.S. 0,7%. 
- 

Swift 

Envio de swift - 2 500 I.S. 0,7% (por pedido) 

Envio Automático de Extracto via Swift – MT940 

Comissão de Activação  - 10.000 I.S. 0,7% Custo por conta. 

Envio de Extracto Swift (MT940) - 15.000 I.S. 0,7% Custo Mensal. 

Declarações 

Declaração de Capacidade Financeira 
(Simples) 

- 30.000 I.S. 0,7%. 
- 

Declaração de Capacidade Financeira 
(Personalizada) 

- 50.000 I.S. 0,7% 
- 

Declaração de Capacidade Financeira - 30.000 I.S. 0,7% 
- 

Ouras Declarações - 10.000 I.S. 0,7% 
- 

Informação aos Auditores Externos 

1. Língua Estrangeira (Tipo Complexo) - 54.000 I.S. 0,7%. - 

2. Língua Estrangeira (Tipo Simples) - 27.000 I.S. 0,7%. - 

1. Língua Portuguesa (Tipo Complexo) - 42.000 I.S. 0,7%. - 

2. Língua Portuguesa (Tipo Simples) - 20.000 I.S. 0,7%. 
- 
 

Serviço de pagamento por débito em conta 

Comissão - 30 I.S. 0,7%. 
Fornecimento de ficheiro com listagem 
de clientes para débito em conta. Custo 
por registo enviado no ficheiro 
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11. Prestação de serviços (Outros clientes) 

11.3 Outros serviços (continuação) 

 

    

Processamento de Salários 

Em listagem de papel - 10.000 I.S. 0,7%. 
Acrescem custos de transferências 
previstos neste preçário (10. 
Transferências). (1) 

Em ficheiro PSX 0,25% - - 

Acrescem custos de transferências 

previstos neste preçário (10. 

Transferências). 

Pagamentos em Massa 

Em ficheiro PSX 0,25% - I.S. 0,7%. - 

Terminais de Pagamento Automático 

Comissão de Aluguer de TPA - 2.500 I.S. 0,7%. Comissão mensal 

Activação/Instalação - 2.500 I.S. 0,7%. - 

Comissão de Comerciante 1,00% - I.S. 0,7%. 
Por cada operação realizada sobre o 

respetivo montante. 

Informação aos Auditores Externos 

1. Língua Estrangeira (Tipo Complexo) - 54.000 I.S. 0,7%. - 

2. Língua Estrangeira (Tipo Simples) - 27.000 I.S. 0,7%. - 

1. Língua Portuguesa (Tipo Complexo) - 42.000 I.S. 0,7%. - 

2. Língua Portuguesa (Tipo Simples) - 20.000 I.S. 0,7%. - 

Serviço de pagamento por débito em conta 

Comissão - 30 I.S. 0,7%. 

Fornecimento de ficheiro com listagem 

de clientes para débito em conta. Custo 

por registo enviado no ficheiro 

 

Nota (1) O Pagamento de salários e de Pensões e o Pagamento de impostos ou segurança social estão isentos deste imposto. 
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11. 3 Outros Serviços 

11.3.1 Operações com Títulos  

          

Tipo de Operação 

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

Operações com Títulos  

Mercado Regulamentado 

1. Abertura de Carteira de Títulos 

 

1.1 Comissão de Expediente 
- 5.000 AOA I.S. 0,7% N/A 

2. Compra e Venda de títulos 

2.1 Comissão sobre compra e venda de 

títulos (Contraparte BCGA) 
0,30% (min.2.500 AOA) I.S. 0,7% (1) 

2.2 Comissão sobre compra e venda de 

títulos (Intermediação) 
0,35% (min.4.000 AOA) I.S. 0,7% (1) 

 

2.3 Despesas de Expediente 
- 1.200 AOA I.S. 0,7% N/A 

3. Guarda de Títulos 

3.1 Guarda de Títulos - 10.000 AOA I.S. 0,7% (2) 

4. Juros Recebidos 

4.1 Juros Recebidos 2,50% 2.000 AOA I.S. 0,7% (3) 

5. Reembolso de títulos 

 

5.1 Reembolso (sobre o valor dos títulos 

na data de maturidade) 

0,25% (min.1.000 AOA) I.S. 0,7% N/A 

 

5.2 Despesas de Expediente 
- 1.200 AOA I.S. 0,7% N/A 

6. Outras Operações 

6.1 Transferências de Títulos 

 

6.1.1 Transferência IFB sem alteração de 

titularidade 

0,30% - I.S. 0,7% (1) 

 

6.1.2 Transferência IFB com alteração de 

titularidade 

0,30% - I.S. 0,7% (1) 

 

6.2 Despesas de Expediente 
- 1.200 AOA I.S. 0,7% N/A 

7. Compra Directa de Títulos no BNA 

7.1.1 Guarda de Títulos - Isento - N/A 

7.1.2 Juros recebidos - Isento - N/A 
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11. 3 Outros Serviços 

11.3.1 Operações com Títulos  

  

Tipo de Operação 

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

8. Envio de Extracto da Carteira 

 
8.1.1 Envio de Extracto da Carteira 

- 1.000 AOA I.S. 0,7% N/A 

9. CEVAMA 

9. 1 Liquidação de Negócios 

 

9.1.1 Instrumentos de Dívida Pública 
0,015% - I.S. 0,7% (4) 

 

9.1.2 Instrumentos de Dívida Privada 
0,020% - I.S. 0,7% (4) 

 

9.1.3 Acções e Outros Instrumentos Financeiros 
0,045% - I.S. 0,7% (4) 

9. 2 Contas de Registo Individualizado 

 
9.2.1 Abertura - 1.000 AOA I.S. 0,7% N/A 

 
9.2.2 Encerramento -     5.000 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.3 Manutenção de Conta (Cobrada semestralmente) 

 

9.3.1 Não Institucionais 
-     1.200 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.3.1 Institucionais -      2.400 AOA I.S. 0,7% (5) 

9.4 Depósitos e Levantamentos 

9.4.1 Depósitos e Levantamentos - 350 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.5 Transferências 

9.5.1 Mesma Estrutura de Titularidade - 350 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.5.2 Estrutura de Titularidade Diferente 

9.5.2.1 Valores Mobiliários representativos de 

dívida 

9.5.2.2 Acções e outros instrumentos Financeiros 

 

0,06% 

 

0,30% 

    

- 

- 

 

I.S. 0,7% 

 

I.S. 0,7% 

 

N/A 

 

N/A 

9.6 Bloqueios 

9.6.1 Bloqueios - 350 AOA I.S. 0,7% N/A 

9.7 Anulações de Negócios 

9.7.1 Atraso na Liquidação Financeira - 500.000 AOA I.S. 0,7% N/A 
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11. 3 Outros Serviços 

11.3.1 Operações com Títulos  

  

Tipo de Operação 

Comissões (MN) 
Impostos Observações 

% MN (min/máx) 

 

9.7.2 Cancelamento de Negócios – Membro 

Negociação 

- 
 

500.000 AOA 

 

I.S. 0,7% 

 

N/A 

9.7.3 Cancelamento de Negócios – Membro 

Liquidação 
- 1.000.000 AOA I.S. 0,7% 

 

N/A 

 

BODIVA 

10. Mercado Secundário 

10.1 . Taxas de Bolsa 

 

10.1.1 Valores Mobiliários de Dívida Pública de 

prazo superior a 1 ano 

0,030% 

 

- 
I.S. 0,7% (4) 

 

10.1.2 Valores Mobiliários de Dívida Pública de 

prazo não superior a 1 ano 

0,030% (min.1.000 AOA) I.S. 0,7% (4) 

 

10.1.3 Valores Mobiliários de Dívida Privada de 

prazo superior a 1 ano 

0,050% - I.S. 0,7% N/A 

 

10.1.4  Valores Mobiliários de Dívida Privada de 

prazo não superior a 1 ano 

0,050% (min.1.000 AOA) I.S. 0,7% N/A 

 

10.1.5 Acções e Outros Instrumentos Financeiros 
0,150% - I.S. 0,7% N/A 

10.2 Anulação de Negócios 

10.2.1 Com acordo das partes 

10.2.2 Sem acordo das contrapartes 

 

-  

- 

 

25.000 AOA 

500.000 AOA 

 

I.S. 0,7% 

I.S. 0,7% 

 

N/A 

N/A 

         

Nota (1) Incide comissão BODIVA e CEVAMA sobre o montante da transacção. 
Nota (2) Comissão Anual, com cobrança Trimestral. Cobrado na totalidade independentemente  do período decorrido desde a data 
de inicio da guarda do título. 
Nota (3) Comissão cobrada sobre os eventos de pagamento de juros (cupões). 
Nota (4) Taxa devida por ambos os intervenientes (Comprador e Vendedor) aquando da negociação. 
Nota (5) Os investidores institucionais, também designados por investidores qualificados, são as entidades que realizam grandes 
volumes de investimento e que são conhecedores dos riscos associados a todo e qualquer instrumento admitido no Mercado 
Regulamentado. Não beneficiam da protecção que a CMC destina aos investidores não-institucionais. 

 

 

 



  Entrada em vigor: 30/08/2018 Índice 
 
 
 

Tabela de Comissões e Despesas   Página 55 de 81 

12.   Operações com o estrangeiro (Outros clientes) 

12.1  Remessas documentárias 

  Comissões (MN) 

Impostos Observações 
  % 

MN 
(min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Remessas de Importação (1) 

1. Registo da Operação 

Comissão Flat (sobre o valor da remessa) 1,00% - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor 
mínimo de 15.000 AKZ 
e máximo de 120.000 
AKZ (ou o equivalente 
em moeda estrangeira). 

Comissão de expediente - 10.000 - I.S. 0,7%. - 

2. Alteração da Operação 

Comissão de Expediente - 10.000 - I.S. 0,7%. - 

Comissão de Telecomunicações - 3.000 - I.S. 0,7%. - 

3. Liquidação da Remessa 

Comissão Flat (sobre o valor da remessa) 1,0% - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor 
mínimo de 15.000 AKZ 
e máximo de 120.000 
AKZ (ou o equivalente 
em moeda estrangeira). 

Comissão de Expediente - 10.000 - I.S. 0,7%. - 

Comissão de Telecomunicações - 3.000 - I.S. 0,7%. - 

4. Encerramento 

Comissão de Encerramento sem DU - 10.000  I.S. 0,7%.  

Remessas de Exportação (1) 

4. Registo 

Comissão de Expediente - por remessa - 7.500 - I.S. 0,7%. - 

Comissão de Telecomunicações - 3.000 - I.S. 0,7%. - 

Comissões (sobre o valor da remessa) 1,00% - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor 
mínimo de 15.000 AKZ 
e máximo de 50.000 
AKZ (ou o equivalente 
em moeda estrangeira). 

5. Anulação 

Comissão de Expediente - 7.500 - I.S. 0,7%. - 

Comissões (sobre o valor da remessa 
anulada) 

0,50% - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor mínimo de 
15.000 AKZ e máximo de 
50.000 AKZ (ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira). 

6. Alteração - prorrogação, devolução, franco pagamento, etc. 

Comissão de Expediente - 7.500 - I.S. 0,7%. - 

7. Liquidação 

Comissão de Expediente - 7.500 - I.S. 0,7%. - 

Comissões (sobre o valor da remessa 
liquidada) 

0,75% - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor mínimo de 
15.000 AKZ e máximo de 
50.000 AKZ (ou o 
equivalente em moeda 
estrangeira). 

Portes - 15.000 - I.S. 0,7%. - 
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12.   Operações com o estrangeiro (Outros clientes) 

12.2  Créditos documentários 

  Comissões (MN) 

Impostos Observações 
  % 

MN 
(min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Créditos Documentários de Importação - Geral (4) 

1. Contrato para abertura de CDI (Mod. 6 e 9) 

Contratos até 250.000.000 AKZ (ou 
equivalente em outras moedas) 

- 55.000 - I.S. 0,7%.  

Contratos superiores a 250.000.000 AKZ 
(ou equivalente em outras moedas) 

- 110.000 - I.S. 0,7%.  

Prorrogação de limite do contrato até 
250.000.000 AKZ 

- 30.000 - I.S. 0,7%.  

Prorrogação de limite do contrato superior 
a 250.000.000 AKZ 

- 55.000 - I.S. 0,7%.  

2. Abertura 

Comissão de expediente - 10.000 - I.S. 0,7%.                         

Comissões: 1º trimestre ou fracção (por 
trimestre) 

2,00% - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor 
mínimo de 20.000 
AKZ ou o equivalente 
em moeda 
estrangeira.  
Comissão cobrada 
pela totalidade na 
abertura da 
operação. (1) 

Comissão de  Comunicações - 3.000 - I.S. 0,7%.  

3. Alterações 

Prorrogação - Comissão de Expediente - 10.000 - I.S. 0,7%.  

Prorrogação - ao mês sobre o saldo 
remanescente 

0,75% - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor 
mínimo de 15.000 
AKZ ou o equivalente 
em moeda 
estrangeira. 
Comissão cobrada 
pela totalidade na 
prorrogação da 
operação. 
(5) 

Aumento de valor - Comissão de 
Expediente 

- 10.000 - I.S. 0,7%. 
 

Aumento de Valor - Comissão 2,00% - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor 
mínimo de 15.000 
AKZ ou o equivalente 
em moeda 
estrangeira. (2) 

Alteração (não envolvendo prorrogação 
e/ou aumento de valor) - comissão de 
expediente 

- 10.000 - I.S. 0,7%. 
- 
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12.   Operações com o estrangeiro (Outros clientes) 

12.2  Créditos documentários (cont.) 

 

  Comissões (MN) 

Impostos Observações 
  % 

MN 
(min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Créditos Documentários de Importação - Geral (4)  

3. Alterações 

Alterações - Comissão de  
Comunicações 

- 3.000 - I.S. 0,7%. 
 

Aceite - Comissão de Expediente - 10.000 - I.S. 0,7%.  

Diferimento do prazo - Comissão de 
Expediente 

- 10.000 - I.S. 0,7%.  

4. Liquidação 

Comissão de Expediente - 10.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Comissão de Liquidação 1,00% - - 

 

I.S. 0,7%. 
Sujeita a um valor mínimo de 
15.000 AKZ ou o equivalente 
em moeda estrangeira. (3) 

5. Cancelamento 

Comissão de Expediente - 10.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Comissão de Comunicações - 3.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

6. Encerramento 

Comissão de Encerramento sem 
DU 

- 
10.000 

 I.S. 0,7%. 
 

Créditos Documentários de Importação Pré-Pago (4) 

1. Contrato para abertura de CDI (Mod. 6 e 9) 

Contratos até 250.000.000 AKZ (ou 
equivalente em outras moedas) 

- 65.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Contratos superiores a 250.000.000 
AKZ (ou equivalente em outras 
moedas) 

- 130.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Prorrogação limite  contrato até 
250.000.000 AKZ 

- 35.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Prorrogação de limite do contrato 
superior a 250.000.000 AKZ 

- 65.000 - 
I.S. 0,7%. 
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12.   Operações com o estrangeiro (Outros clientes) 

12.2  Créditos documentários (cont.) 

 

  Comissões (MN) 

Impostos Observações 
  % 

MN 
(min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Créditos Documentários de Importação Pré-Pago (4) 

2. Abertura 

Comissão de expediente - 10.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Comissões: 1º trimestre ou fracção 
(por trimestre) 

1,75% - - 

I.S. 0,7%. Sujeita a um valor mínimo de 
20.000 AKZ ou o equivalente 
em moeda estrangeira. 
Comissão cobrada pela 
totalidade na abertura da 
operação. (1) 

Comissão c/ comunicações - 3.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

3. Alterações 

Prorrogação - comissão de 
expediente 

- 10.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Prorrogação - ao mês sobre o saldo 
remanescente 

0,6% - - 

I.S. 0,7%. Sujeita a um valor mínimo de 
15.000 AKZ ou o equivalente 
em moeda estrangeira. 
Comissão cobrada pela 
totalidade na prorrogação da 
operação. 

Aumento de valor - comissão de 
expediente 

- 10.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Aumento de valor - comissão 1,75% - - 

I.S. 0,7%. 
Sujeita a um valor mínimo de 
15.000 AKZ ou o equivalente 
em moeda estrangeira.(2) 

Alteração (não envolvendo 
prorrogação e/ou aumento de valor) 
- comissão de expediente 

- 10.000 - 

 

I.S. 0,7%. 
 

Alterações - Comissão c/ 
comunicações 

- 3.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Aceite - comissão de expediente - 10.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Diferimento do prazo - comissão de 
expediente 

- 10.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

    
I.S. 0,7%. 

 
      

Créditos Documentários de Importação Pré-Pago (4) 

4. Liquidação 

Comissão de expediente - 10.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Comissão de Liquidação 0,75% - - 
I.S. 0,7%. Sujeita a um valor mínimo de 

15.000 AKZ  (ou o equivalente 
em moeda estrangeira).(3) 

5. Cancelamento 

Comissão de expediente - 10.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

Comissão c/ comunicações - 3.000 - 
I.S. 0,7%. 

 

6. Encerramento 

Comissão de encerramento sem 
DU 

-  
10.000 

 I.S. 0,7%. 
 

      

Legenda: DU: Documento único 
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12.   Operações com o estrangeiro (Outros clientes) 

12.2  Créditos documentários (cont.) 

  Comissões (MN) 

Impostos Observações 
  % 

MN 
(min/máx) 

USD 
(min/máx) 

Créditos Documentários de Exportação (4) 

1. Abertura 

Comissão de expediente - 10.000 - 
I.S. 0,7%. 
 

- 

Comissão 1,00% - - 
I.S. 0,7%. 
 

Sujeita a um valor minimo de 
15.000 AKZ ou o equivalente em 
moeda estrangeira. (1) 

Comissão c/ comunicações - 3.000 - 
I.S. 0,7%. 
 

- 

2. Alterações 

Prorrogação - comissão de 
expediente 

- 10.000 - 
I.S. 0,7%. 
 

- 

Prorrogação - ao mês sobre o saldo 
remanescente 

0,25% - - 
I.S. 0,7%. 
 

Sujeita a um valor minimo de 
15.000 AKZ ou o equivalente em 
moeda estrangeira. 

Prorrogação - Comissão c/ 
comunicações 

  3.000   
I.S. 0,7%. 
 

- 

Aumento de valor - comissão de 
expediente 

- 10.000 - 
I.S. 0,7%. 
 

- 

Aumento de valor - comissão 1,00% - - 
I.S. 0,7%. 
 

Sujeita a um valor minimo de 
15.000 AKZ ou o equivalente em 
moeda estrangeira. 
(2) 

Alteração (não envolvendo 
prorrogação e/ou aumento de valor) 
- comissão de expediente 

- 10.000 - I.S. 0,7%. - 

Alterações - Comissão c/ 
comunicações 

  3.000 - 
I.S. 0,7%. 
 

- 

3. Liquidação 

Comissão de expediente - 10.000 - 
I.S. 0,7%. 
 - 

Comissão de Liquidação 0,30% - - I.S. 0,7%. 

Sujeita a um valor mínimo de 
15.000 AKZ e um máximo de 
70.000 AKZ  (ou o equivalente em 
moeda estrangeira). 
(3) 

Portes   12.500 - I.S. 0,7%. - 

4. Cancelamento 

Comissão de expediente - 10.000 - I.S. 0,7%. - 

Comissão c/ comunicações   
3.000 

 
- I.S. 0,7%. - 

Outras despesas associadas 

Não aplicável 

Nota (1) Comissão incidente sobre o montante capital contratado. 

Nota (2) Comissão incidente sobre o montante de capital adicional. 

Nota (3) Sobre o valor liquidado. 

Nota (4) Incide Imposto de selo sobre o montante do crédito documentário de 0,1%. Está prevista uma isenção de Imposto de Selo 

sobre os créditos à exportação, juros e comissões associados, contanto que se disponha dos respectivos Despachos 

Aduaneiros.
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FOLHETO DE TAXAS DE JURO 
 

 
 
 
 

Clientes particulares 
 

13. Contas de depósito 

13.1. Depósitos a Prazo 
 

14. Operações de crédito 

14.1. Crédito à Habitação 
14.2. Crédito pessoal 
14.3. Crédito automóvel 
14.4. Descobertos bancários 
14.5. Cartões de Crédito 
14.6. Outros créditos a particulares 

 

Outros Clientes 

 
 

14. Contas de depósito 
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11. Contas de depósito (Particulares) 

11.1  Depósitos a prazo 

  Taxa de juro Regime fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Nacional - Taxa fixa 

DP Garantido 

De 7 até 31 dias       

De 40.000 a 2.000.000 0,50% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

> 2.000.000 a  8.000.000 0,75% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

> 8.000.000 a 20.000.000 1,00% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 20.000.000 1,25% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 32 dias até 90 dias       

De 40.000 a 2.000.000 0,75% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

> 2.000.000 a 8.000.000 1,00% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

> 8.000.000 a 20.000.000 1,25% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 20.000.000 1,50% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 91 dias até 180 dias       

De 40.000 a 2.000.000 1,00% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

> 2.000.000 a 8.000.000 1,25% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

> 8.000.000 a 20.000.000 1,50% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 20.000.000 1,75% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 181 dias até 365 dias       

De 40.000 a 2.000.000 1,25% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

> 2.000.000 a 8.000.000 1,50% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

> 8.000.000 a 20.000.000 1,75% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 20.000.000 2,00% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

DP Negociado 

Prazo de 2 Anos 3,75% IAC - 10%. (1) (2) (5) 

Prazo de 3 Anos 3,25% IAC - 10%. (1) (2) (5) 

DP Rendimento Crescente 

De 2.500.000 a 49.999.999       

1º Trimestre 3,00% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

2º Trimestre 3,25% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

3º Trimestre 3,75% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

4º Trimestre 5,25% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

De 50.000.000 a 100.000.000       

1º Trimestre 3,50% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

2º Trimestre 3,75% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

3º Trimestre 4,25% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

4º Trimestre 5,75% IAC - 10%. (1) (2) (6) 
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11. Contas de depósito (Particulares) 

11.1  Depósitos a prazo 

 

DP Rendimento Semestral 

De 5.000.000 a 49.999.999       

1º Semestre 3,50% IAC - 10%. (1) (2) (12) 

2º Semestre 7,00% IAC - 10%. (1) (2) (12) 

De 50.000.000 a 200.000.000 

1º Trimestre 4,50% IAC - 10%. (1) (2) (12) 

2º Trimestre 7,50% IAC - 10%. (1) (2) (12) 

DP Rendimento Mensal 

De 1.500.000 a 4.999.999 3,75% IAC - 10%. (1) (2) (7) 

De 5.000.000 a 50.000.000 4,50% IAC - 10%. (1) (2) (7) 

DP Super Rendimento Crescente 

De 100.000.000 a 500.000.000 

1º Trimestre 3,00% IAC - 10%. (1) (2) (8) 

2º Trimestre 4,00% IAC - 10%. (1) (2) (8) 

3º Trimestre 5,00% IAC - 10%. (1) (2) (8) 

4º Trimestre 8,00% IAC - 10%. (1) (2) (8) 

DP Kwanza Tesouraria 

Aplicação a 7 dias 1,50% IAC - 10%. (1) (2) (10) 

DP Caixa 25 anos  

De 2.000.000 a 9.999.999 Até 25% IAC - 10%. (1) (2) 

De 10.000.000 a 99.999.999 Até 25% IAC - 10%. (1) (2) 

De 100.000.000 a 999.999.999 Até 25% IAC - 10%. (1) (2) 

De 1.000.000.000 a 1.499.999.999 Até 25% IAC - 10%. (1) (2) 

De 1.500.000.000 a 4.000.000.000 Até 25% IAC - 10%. (1) (2) 

DP Poupança Fácil    

100.000  3,00% IAC - 10%. (14) 

DP Especial 180 dias    

De 1.000.000 até 9.999.999 7,00% IAC - 10%. (1) (2)  

De 10.000.000 até 49.999.999 7,50% IAC - 10%. (1) (2)  

De 50.000.000 até 99.999.999 8,00% IAC - 10%. (1) (2)  

De 100.000.000 até 999.999.999 8,50% IAC - 10%. (1) (2)  

De 1.000.000.000 até 1.499.999.999 9,00% IAC - 10%. (1) (2)  

De 1.500.000.000 até 4.000.000.000 10,00% IAC - 10%. (1) (2)  

DP Caixa Fado    

De 1.000.000 a 49.999.999 9,00% IAC - 10%. (1) (2) 

De 50.000.000 a 99.999.999 10,00% IAC - 10%. (1) (2) 

De 100.000.000 a 500.000.000 15,00% IAC - 10%. (1) (2) 

 
 
Legenda: 
IAC – Imposto sobre Aplicação de Capitais 

Os juros pagos encontram-se sujeitos a Imposto sobre a Aplicação de Capitais à taxa de 10%, através do mecanismo 
da retenção na fonte. 
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11. Contas de depósito (Particulares) 

11.1 Depósitos a prazo (cont.) 

  Taxa de juro Regime fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa fixa 

DP Garantido - USD      

De 7 até 31 dias       

De 500 a 25.000 0,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,35% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,60% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 32 dias até 90 dias       

De 500 a 25.000 0,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,35% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,60% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,85% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

DP Garantido - USD      

De 91 dias até 180 dias       

De 500 a 25.000 0,35% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,60% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,85% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 1,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 181 dias até 365 dias       

De 500 a 25.000 0,60% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,85% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 1,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 1,35% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

DP Garantido - EUR      

De 7 até 31 dias       

De 500 a 25.000 0,01% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,01% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,01% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,01% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 32 dias até 90 dias       

De 500 a 25.000 0,02% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,02% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,02% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,02% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 91 dias até 180 dias       

De 500 a 25.000 0,03% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,03% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,03% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,03% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

 
Legenda: 
IAC – Imposto sobre Aplicação de Capitais 
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11. Contas de depósito (Particulares) 

11.1 Depósitos a prazo (cont.) 

  
 

Taxa de juro Regime fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa fixa 

DP Garantido - EUR      

De 181 dias até 365 dias       

De 500 a 25.000 0,04% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,04% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,04% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,05% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

DP Garantido - GBP      

De 7 até 31 dias       

De 500 a 25.000 0,18% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,19% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,20% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,22% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 32 dias até 90 dias       

De 500 a 25.000 0,20% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,21% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

DP Garantido - GBP      

De 100.000 a 250.000 0,22% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,23% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 91 dias até 180 dias       

De 500 a 25.000 0,21% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,22% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,23% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,24% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 181 dias até 365 dias       

De 500 a 25.000 0,22% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 25.000 a 100.000 0,23% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

> 100.000 a 250.000 0,24% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,25% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

 
 
Legenda: 

IAC – Imposto sobre Aplicação de Capitais 

Os juros pagos encontram-se sujeitos a Imposto sobre a Aplicação de Capitais à taxa de 0,10%, através do 
mecanismo da retenção na fonte. 
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Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (2) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (3) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/360. 

Nota (4) Mobilização antecipada parcial ou total permitida, aplicando-se as seguintes taxas de penalização: até 30 dias - 

100%, até 89 dias - 75%, até 179 dias - 50%, até 364 dias - 50%. Renovável automática e sucessivamente. 

Constituição mínima de 40.000 AKZ / 500 USD / EUR 500 / GBP 500 (em função da denominação cambial do 

depósito). 

Notas (5) Taxas apresentadas constituem taxas máximas. As taxas são negociadas com o Banco. Montante mínimo de 

10.000.000 AKZ / 100.000 USD (em função da denominação cambial do depósito). Mobilização antecipada 

permitida: com penalização total de juros se inferior a 1 ano, com penalização de 75 se inferior a 2 anos (e 

superior a 1 ano), com penalização de 50% se superior a 2 anos e com pré-aviso de pelo menos 5 dias úteis 

sobre o pedido de mobilização. 

Nota (6) Pagamento de juros trimestrais. Montantes mínimos de 2.500.000 AKZ/25.000 USD e máximos de 1.000.000 

AKZ/100.000 USD (em função da denominação cambial do depósito). Mobilização total ou parcial antecipada 

permitida com penalização total de juros (do respectivo período trimestral). 

Nota (7) Condições de acesso: clientes residentes e não residentes, com morada, n.º contribuinte e telefone actualizados 

na base de dados do Banco. Prazo de 1 ano. Permite renovação por igual período. Montantes mínimos de 

1.500.000 AKZ/15.000 USD e máximos de 50.000.000 AKZ/500.000 USD (em função da denominação cambial 

do depósito). Mobilização antecipada não permitida. 

Nota (8) Prazo de 1 ano com pagamento de juros crescentes trimestrais. Montantes mínimos de 100.000.000 AKZ e 

máximos de 500.000.000 AKZ (em função da denominação cambial do depósito). Mobilização total ou parcial 

permitida com penalização total de juros (do respectivo período trimestral). 

Nota (9) Montantes mínimos de 1.000.000 AKZ/10.000 USD (em função da denominação cambial do depósito). 

Mobilização total ou parcial permitida com penalização total de juros. 

Nota (10) Montante mínimo de 1.000.000 AKZ. Permite renovação por igual período. Mobilização total ou parcial permitida 

com penalização total de juros. 

Nota (11) Condições de acesso: origem dos fundos - SPTR, STC, Depósitos de Cheques de Outras Instituições de Crédito 

e Ordens de Transferências via compensação. Montantes mínimos de 10.000.000 AKZ/50.000 USD e máximos 

de 100.000.000 AKZ/5000.000 USD. Mobilização total ou parcial permitida com penalização total de juros. 

Depósito com maturidade a Janeiro de 2017, sendo o respectivo prazo dependente da data de constituição. 

Nota (12) Pagamento de juros semestrais. Montantes mínimos de 5.000.000 AKZ/50.000 USD e máximos de 200.000.000 

AKZ / 2.000.000 USD (em função da denominação cambial do depósito). Mobilização total ou parcial 

antecipada permitida com penalização total de juros (do respectivo período trimestral). 

Nota (13) Montantes mínimos de 800.000 AKZ e USD 5.750. Não é permitida a mobilização antecipada. 

Nota (14) DP a um ano, montante mínimo de constituição 100.000. Permite a mobilização antecipada parcial ou total com 

a penalização total dos juros do período decorrido. 
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12. Operações de Crédito (Particulares) 
 

12.1 Crédito à Habitação 

 Taxa de juro Observações 

Crédito à Habitação: Empréstimo com a finalidade de financiar a aquisição, construção ou realização de obras de 

reabilitação ou conservação de habitação própria. Montante de financiamento até 75% do valor de avaliação do 

imóvel, com um valor mínimo de 4.000.000 AKZ e máximo de 45.000.000 AKZ (ou o equivalente em moeda 

estrangeira) por contracto. (1) 

Empréstimo a taxa variável 

Denominado em AKZ 
Taxa Luibor 1M/3M + spread de 5% a 

10% 
Prazo máximo de 20 anos. (2) (3) (5) 

Denominado em USD 
Taxa Libor USD 6M + spread de 7% 

a 14% 
Prazo máximo de 20 anos. (2) (4) (5) 

Empréstimo a taxa fixa 

Denominado em AKZ 17% a 24% Prazo máximo de 20 anos. (2) (3) 

Denominado em USD 9% a 16% Prazo máximo de 20 anos. (2) (4) 

 

Nota: os juros de operações de crédito concedidas a Particulares encontram-se sujeitos ao pagamento de Imposto de 

Selo à taxa de 0,2%. 

As taxas e intervalos apresentados são indicativos e dependem da avaliação de risco do cliente. 

Nota (1) Condições de acesso: particulares que sejam (i) trabalhadores por conta de outrem com contracto por tempo 

indeterminado; (ii) titulares de conta aberta no Banco e com salários domiciliados há pelo menos 6 meses; e (iii) 

particulares que exerçam uma profissão liberal: titulares de conta aberta no BCGA há pelo menos 6 meses, com 

capacidade financeira, sendo necessário que o saldo médio da conta desde abertura seja superior a 500.000 AKZ (ou o 

equivalente em moeda estrangeira). 

Nota (2) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (3) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (4) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/360. 

Nota (5) Método de cálculo das taxas de juro variáveis: taxa correspondente à média aritmética simples das cotações 

diárias do indexante para um período definido (1, 3, 6 ou 12 meses, de acordo com a periodicidade de 

pagamento) imediatamente anterior ao mês em que tenha lugar a sua aplicação inicial ou revisão. 

 
Nota (6) Para o montante de 1.000.000 AKZ  e prazo 240 Meses aplica-se a TAEG 18,983% 
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12. Operações de Crédito (Particulares) 

12.2 Crédito Pessoal 

  Taxa de juro Outras condições 

Crédito Pessoal: Financiamento de curto prazo para concretização de objectivos pessoais. Valor mínimo de 200.000 

AKZ e máximo de 3.000.000 AKZ. (1) 

Empréstimo a taxa variável 

Denominado em AKZ 
Taxa Caixa Prime (5) + spread de 

4% a 10% 

Prazo máximo de 2 anos (24 meses). (2) 

(3) (4) 

Empréstimo a taxa fixa 

Denominado em AKZ 19% a 26% 
Prazo máximo de 2 anos (24 meses). (2) 

(3) 

 

Nota (1) Condições de acesso: particulares que sejam (i) trabalhadores por conta de outrem com contracto por tempo 

indeterminado; (ii) titulares de conta aberta no Banco há mais de 6 meses; (iii) domiciliação e salários no BCGA 

há pelo menos 6 meses; e (iv) particulares que exerçam uma profissão liberal: desde que o saldo médio da 

conta desde abertura seja superior a 300.000 AKZ (ou o equivalente em moeda estrangeira). 

Nota (2) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (3) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (4) Método de cálculo das taxas de juro variáveis: taxa correspondente à média aritmética simples das cotações 

diárias do indexante para um período definido (1, 3, 6 ou 12 meses, de acordo com a periodicidade de 

pagamento) imediatamente anterior ao mês em que tenha lugar a sua aplicação inicial ou revisão. 

Nota (5) Caixa Prime = 100% Taxa Básica BNA + 1%. 

Nota (6) Para o montante de 1.000.000 AKZ  e prazo 24 Meses aplica-se a TAEG 19,641 
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12. Operações de Crédito (Particulares) 

12.3 Crédito automóvel 

  Taxa de juro Outras condições 

Crédito automóvel: Financiamento destinado a aquisição de automóvel novo. Financiamento até 90% do valor da 

viatura. Valor mínimo de 300.000 AKZ e máximo de 6.000.000 AKZ. (1) 

Empréstimo a taxa variável 

Denominado em AKZ 
Taxa Caixa Prime (5) + spread de 3% 

a 9% 

Prazo máximo de 4 anos (48 meses). (2) 

(3) (4) 

Imposto 0,10% (6)  

Empréstimo a taxa fixa 

Denominado em AKZ 18% a 25% 
Prazo máximo de 4 anos (48 meses). (2) 

(3) 

 

Nota (1) Condições de acesso: particulares que sejam (i) trabalhadores por conta de outrem com contracto por tempo 

indeterminado; (ii) titulares de conta aberta no Banco há mais de 6 meses; (iii) domiciliação e salários no BCGA 

há pelo menos 6 meses; e (iv) particulares que exerçam uma profissão liberal: desde que o saldo médio da 

conta desde abertura seja superior a 300.000 AKZ (ou o equivalente em moeda estrangeira). 

Nota (2) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (3) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (4) Método de cálculo das taxas de juro variáveis: taxa correspondente à média aritmética simples das cotações 

diárias do indexante para um período definido (1, 3, 6 ou 12 meses, de acordo com a periodicidade de 

pagamento) imediatamente anterior ao mês em que tenha lugar a sua aplicação inicial ou revisão. 

Nota (5) Caixa Prime = 100% Taxa Básica BNA + 1%. 

 
Nota (6) Para o montante de 1.000.000 AKZ  e prazo 48 Meses aplica-se a TAEG 16,999% 
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12. Operações de Crédito (Particulares) 

12.4 Descobertos bancários 

  Taxa de juro Outras condições 

Descoberto Bancário Autorizado: modalidade de crédito de curto prazo concedida a clientes, disponível na conta 

de Depósitos à Ordem do cliente por um período de tempo e condições pré-negociadas. Este produto é enquadrável 

nos limites de crédito aprovados para o cliente. Prazo máximo de 12 meses, renovável ao fim de 6 meses. 

Empréstimo a taxa fixa 

Descobertos autorizados 

Denominado em AKZ 20% Taxa mínima de 20%, sendo determinada 

por análise de risco do cliente. Até um 

prazo máximo de 12 Meses, renovável ao 

fim de 6 meses. (1) (2) 

Taxa de imobilização 2,00% Imposto de selo -0.7%. (4) 

Descobertos não autorizados 

Denominado em AKZ 30% (1) (2) 

Denominado em USD 25% (1) (3) 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (2) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (3) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/360. 

Nota (4) Sobre o montante não utilizado. 
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12. Operações de Crédito (Particulares) 

12.5 Cartões de Crédito 

  Taxa de juro 
Taxa Anual de Encargos 

Efectiva Global (TAEG) 
Outras condições 

Caixa Classic 27% 30,67% (1) (2) (3) 

Caixa Gold 25% 27,41% (1) (2) (3) 

Caixa TAP Gold 25% 29,29% (1) (2) (3) 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (2) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (3) TAEG calculada de acordo com as disposições do Aviso nº 10/2012 do BNA. 

Nota (4) Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicação 

de uma sobretaxa de 3% ao ano à taxa de juro da operação. 
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12. Operações de Crédito (Particulares) 

12.6 Outros créditos a particulares 

  Taxa de juro Outras condições 

Crédito Liquidez/Garantido: Modalidade de crédito que visa satisfazer as necessidades de liquidez de clientes. Os 

clientes necessitam de deter aplicações nos diversos produtos de Depósito a Prazo do Banco Caixa, sendo aplicável 
um limite de crédito de 90% do montante dos depósitos (em moeda nacional) e 80% do montante dos depósitos (em 
moeda estrangeira). O depósito é constituído como garantia para a concessão de crédito, sob a forma de penhor. 

Denominado em AKZ 
Taxa Caixa Prime + spread de 0,5%  

(1) 

No caso do Crédito Liquidez, o prazo 

máximo da operação deverá coincidir com a 

data de vencimento do Depósito a Prazo.   

Leasing Mobiliário 

Viaturas Ligeiras Taxa Luibor 3M + spread de 4% a 8% (2)   

 

Nota (1) Caixa Prime = 100% Taxa Básica BNA + 1%. 

Nota (2) Cálculo periódico, base de cálculo 360 dias. 
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13. Contas de depósito (Outros clientes) 

13.1 Depósitos a prazo 

 Taxa de juro Regime fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Nacional - Taxa fixa 

Conta Poupança  (Associada a Super Conta Negócios) 

Sobre as poupanças de Conta Poupança                                  1,5% IAC - 10%.      (2) 

DP Garantido 

De 7 até 31 dias       

De 40.000 a 2.000.000 0,50% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.000.001 a 8.000.000 0,75% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 8.000.001 a 20.000.000 1,00% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 2.000.000 1,25% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 32 dias até 90 dias       

De 40.000 a 2.000.000 0,75% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.000.001 a 8.000.000 1,00% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 8.000.001 a 20.000.000 1,25% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 2.000.000 1,50% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 91 dias até 180 dias       

De 40.000 a 2.000.000 1,00% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.000.001 a 8.000.000 1,25% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 8.000.001 a 20.000.000 1,50% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 2.000.000 1,75% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 181 dias até 365 dias       

De 40.000 a 2.000.000 1,25% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 2.000.001 a 8.000.000 1,50% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

De 8.000.001 a 20.000.000 1,75% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

Superior a 2.000.000 2,00% IAC - 10%. (1) (2) (4) 

DP Negociado 

Prazo de 2 Anos 3,75% IAC - 10%. (1) (2) (5) 

Prazo de 3 Anos 3,25% IAC - 10%. (1) (2) (5) 

DP Rendimento Crescente 

De 2.500.000 a 49.999.999       

1º Trimestre 3,00% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

2º Trimestre 3,25% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

3º Trimestre 3,75% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

4º Trimestre 5,25% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

De 50.000.000 a 100.000.000       

1º Trimestre 3,50% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

2º Trimestre 3,75% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

3º Trimestre 4,25% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

4º Trimestre 5,75% IAC - 10%. (1) (2) (6) 

 
Legenda: 
IAC – Imposto sobre Aplicação de Capitais 

Os juros pagos encontram-se sujeitos a Imposto sobre a Aplicação de Capitais à taxa de 10%, através do mecanismo 
da retenção na fonte.  
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13. Contas de depósito (Outros clientes) 

13.1 Depósitos a prazo (Cont.) 

Taxa de juro Regime fiscal Observações 

DP Rendimento Semestral 

De 5.000.000 a 49.999.999       

1º Semestre 3,50% IAC - 10%. (1) (2) (12) 

2º Semestre 7,00% IAC - 10%. (1) (2) (12) 

De 50.000.000 a 200.000.000       

1º Trimestre 4,50% IAC - 10%. (1) (2) (12) 

2º Trimestre 7,50% IAC - 10%. (1) (2) (12) 

DP Rendimento Mensal 

De 1.500.000 a 4.999.999 3,75% IAC - 10%. (1) (2) (7) 

De 5.000.000 a 50.000.000 4,50% IAC - 10%. (1) (2) (7) 

DP Super Rendimento Crescente 

De 100.000.000 a 500.000.000 

1º Trimestre 3,00% IAC - 10%. (1) (2) (8) 

2º Trimestre 4,00% IAC - 10%. (1) (2) (8) 

3º Trimestre 5,00% IAC - 10%. (1) (2) (8) 

4º Trimestre 8,00% IAC - 10%. (1) (2) (8) 

DP Especial 180 dias    

De 1.000.000 até 9.999.999 7,00% IAC - 10%. (1) (2)  

De 10.000.000 até 49.999.999 7,50% IAC - 10%. (1) (2)  

De 50.000.000 até 99.999.999 8,00% IAC - 10%. (1) (2)  

De 100.000.000 até 999.999.999 8,50% IAC - 10%. (1) (2)  

De 1.000.000.000 até 1.499.999.999 9,00% IAC - 10%. (1) (2)  

De 1.500.000.000 até 4.000.000.000 10,00% IAC - 10%. (1) (2)  
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13. Contas de depósito (Outros clientes) 

13.1 Depósitos a prazo 

  Taxa de juro Regime fiscal Observações 

DP Kwanza Tesouraria 

Aplicação a 7 dias 1,50% IAC - 10%. (1) (2) (10) 

DP Caixa 25 anos  

De 2.000.000 a 9.999.999 25% IAC - 10%. (1) (2) 

De 10.000.000 a 99.999.999 25% IAC - 10%. (1) (2) 

De 100.000.000 a 999.999.999 25% IAC - 10%. (1) (2) 

De 1.000.000.000 a 1.499.999.999 25% IAC - 10%. (1) (2) 

De 1.500.000.000 a 4.000.000.000 25% IAC - 10%. (1) (2) 

 
 
 
Legenda: 
IAC – Imposto sobre Aplicação de Capitais 

Os juros pagos encontram-se sujeitos a Imposto sobre a Aplicação de Capitais à taxa de 10%, através do mecanismo 
da retenção na fonte. 
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13. Contas de depósito (Outros clientes) 

13.1 Depósitos a prazo 

  Taxa de juro Regime fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa fixa 

DP Garantido - USD      

De 7 até 31 dias       

De 500 a 25.000 0,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,35% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,60% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 32 dias até 90 dias       

De 500 a 25.000 0,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,35% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,60% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,85% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

DP Garantido - USD      

De 91 dias até 180 dias       

De 500 a 25.000 0,35% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,60% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,85% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 1,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 181 dias até 365 dias       

De 500 a 25.000 0,60% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,85% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 1,10% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 1,35% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

DP Garantido - EUR      

De 7 até 31 dias       

De 500 a 25.000 0,01% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,01% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,01% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,01% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 32 dias até 90 dias       

De 500 a 25.000 0,02% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,02% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,02% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,02% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 91 dias até 180 dias       

De 500 a 25.000 0,03% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,03% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,03% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,03% IAC - 10%. (1) (3) (4) 
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Legenda: 

IAC – Imposto sobre Aplicação de Capitais 

13. Contas de depósito (Outros clientes) 

13.1 Depósitos a prazo 

  
 

Taxa de juro Regime fiscal Observações 

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa fixa 

DP Garantido - EUR      

De 181 dias até 365 dias       

De 500 a 25.000 0,04% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,04% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,04% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,05% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

DP Garantido - GBP      

De 7 até 31 dias       

De 500 a 25.000 0,18% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,19% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,20% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,22% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 32 dias até 90 dias       

De 500 a 25.000 0,20% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,21% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

DP Garantido - GBP      

De 100.001 a 250.000 0,22% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,23% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 91 dias até 180 dias       

De 500 a 25.000 0,21% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,22% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,23% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,24% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 181 dias até 365 dias       

De 500 a 25.000 0,22% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 25.001 a 100.000 0,23% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

De 100.001 a 250.000 0,24% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

Superior a 250.000 0,25% IAC - 10%. (1) (3) (4) 

 

Legenda: 
IAC – Imposto sobre Aplicação de Capitais 

Os juros pagos encontram-se sujeitos a Imposto sobre a Aplicação de Capitais à taxa de 10%, através do mecanismo 
da retenção na fonte. 

  



 

   Entrada em vigor: 04/09/2018 

 

Contas de depósito/ Outros clientes  Página 77 de 81 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (2) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (3) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/360. 

Nota (4) Mobilização antecipada parcial ou total permitida, aplicando-se as seguintes taxas de penalização: até 30 dias - 

100%, até 89 dias - 75%, até 179 dias - 50%, até 364 dias - 50%. Renovável automática e sucessivamente. 

Constituição mínima de 40.000 AKZ / 500 USD / EUR 500 / GBP 500 (em função da denominação cambial do 

depósito). 

Notas (5) Taxas apresentadas constituem taxas máximas. As taxas são negociadas com o Banco. Montante mínimo de 

10.000.000 AKZ / 100.000 USD (em função da denominação cambial do depósito). Mobilização antecipada 

permitida: com penalização total de juros se inferior a 1 ano, com penalização de 75 se inferior a 2 anos (e 

superior a 1 ano), com penalização de 50% se superior a 2 anos e com pré-aviso de pelo menos 5 dias úteis 

sobre o pedido de mobilização. 

Nota (6) Pagamento de juros trimestrais. Montantes mínimos de 2.500.000 AKZ/25.000 USD e máximos de 1.000.000 

AKZ/100.000 USD (em função da denominação cambial do depósito). Mobilização total ou parcial antecipada 

permitida com penalização total de juros (do respectivo período trimestral). 

Nota (7) Condições de acesso: clientes residentes e não residentes, com morada, n.º contribuinte e telefone actualizados 

na base de dados do Banco. Prazo de 1 ano. Permite renovação por igual período. Montantes mínimos de 

1.500.000 AKZ/15.000 USD e máximos de 50.000.000 AKZ/500.000 USD (em função da denominação cambial 

do depósito). Mobilização antecipada não permitida. 

 

Nota (8) Prazo de 1 ano com pagamento de juros crescentes trimestrais. Montantes mínimos de 100.000.000 AKZ e 

máximos de 500.000.000 AKZ (em função da denominação cambial do depósito). Mobilização total ou parcial 

permitida com penalização total de juros (do respectivo período trimestral). 

Nota (9) Montantes mínimos de 1.000.000 AKZ/10.000 USD (em função da denominação cambial do depósito). 

Mobilização total ou parcial permitida com penalização total de juros. 

Nota (10) Montante mínimo de 1.000.000 AKZ. Permite renovação por igual período. Mobilização total ou parcial permitida 

com penalização total de juros. 

Nota (11) Condições de acesso: origem dos fundos - SPTR, STC, Depósitos de Cheques de Outras Instituições de Crédito 

e Ordens de Transferências via compensação. Montantes mínimos de 2.000.000 AKZ/20.000 USD e máximos 

de 50.000.000 AKZ/2.000.000 AKZ. Mobilização total ou parcial permitida com penalização total de juros. 

Depósito com maturidade a Janeiro de 2015, sendo o respectivo prazo dependente da data de constituição. 

Nota (12) Pagamento de juros semestrais. Montantes mínimos de 5.000.000 AKZ/50.000 USD e máximos de 200.000.000 

AKZ / 2.000.000 USD (em função da denominação cambial do depósito). Mobilização total ou parcial 

antecipada permitida com penalização total de juros (do respectivo período trimestral). 
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14. Operações de crédito (Outros clientes) 

14.1 Linhas de crédito e contas correntes 

  Taxa de juro Observações 

Linhas de crédito e contas correntes: Modalidade de crédito concedida a clientes que atribui um limite de crédito 

por um prazo determinado, sendo utilizado de acordo com as necessidades da Empresa. 

Empréstimo a taxa variável 

Denominado em AKZ 
Taxa Luibor 1M/3M/6M/12M + 

spread de 4% a 11% 
(1) (2) (3) 

Imposto 0,10% (4)  

Empréstimo a taxa fixa 

Denominado em AKZ 14% a 21% (1) (2) 

Conta Corrente Caucionada (Associada à Super Conta Negócios) 

 Taxa Luibor 3M + spread de 3% (1) (2) (3) 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (2) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (3) Método de cálculo das taxas de juro variáveis: taxa correspondente à média aritmética simples das cotações 

diárias do indexante para um período definido (1, 3, 6 ou 12 meses, de acordo com a periodicidade de 

pagamento) imediatamente anterior ao mês em que tenha lugar a sua aplicação inicial ou revisão. 
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14. Operações de Crédito (Outros clientes) 

14.2 Descobertos bancários 

  Taxa de juro Outras condições 

Descoberto Bancário Autorizado: modalidade de crédito de curto prazo concedida a clientes, disponível na conta 

de Depósitos à Ordem do cliente por um período de tempo e condições pré-negociadas. Este produto é enquadrável 

nos limites de crédito aprovados para o cliente. Prazo máximo de 12 meses, renovável ao fim de 6 meses. 

Empréstimo a taxa fixa 

Descobertos autorizados 

Denominado em AKZ 20% 

Taxa mínima de 20%, sendo determinada 

por análise de risco do cliente. Até um 

prazo máximo de 12 Meses, renovável ao 

fim de 6 meses. (1) (2) 

Taxa de Imobilização 2,00% Imposto de selo – 0.7%. (4) 

Descobertos não autorizados 

Denominado em AKZ 30% (1) (2) 

Denominado em USD 25% (1) (3) 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (2) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (3) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/360. 

Nota (4) Sobre o montante não utilizado. 
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14. Operações de Crédito (Outros clientes) 

14.3 Outros créditos 

 

  Taxa de juro Outras condições 

Empréstimo a taxa variável 

Linha de crédito bonificado para MPME 

Linha de crédito bonificado para 

MPME 
Luibor a 6 meses + Spread 

Até 7 Anos com um período de carência 

mínimo de 6 meses e máximo de 1 ano. 

Taxa de Juro Máxima: 

Mico-empresas - 6%; 

Pequenas empresas - 4,5%; 

Médias empresas - 3%. 

(1) (2) (3) (5) (9) 

Crédito Geral Mútuo 

Denominado em AKZ 
Taxa Luibor 1M/3M/6M/12M + 

spread de 6% a 12% 
(2) (3) (5) (9) 

Denominado em USD 
Taxa Libor USD 3M/6M + spread 

de 5% a 12% 
(2) (4) (5) (9) 

Imposto 0,10% (8)  

Leasing Mobiliário 

Viaturas Ligeiras 
Taxa Luibor 3M + spread de 6% 

a 8% 
(2) (3) (5) (8) 

Viaturas pesadas, máquinas, 

guindastes, etc. 

Taxa Luibor 3M + spread de 5% 

a 7% 
(2) (3) (5) (8) 

Equipamentos 
Taxa Luibor 3M + spread de 

5,5% a 7,5% 
(2) (3) (5) (8) 

Crédito Liquidez / Garantido 

Denominado em AKZ 
Taxa Caixa Prime + spread de 

0,5%  (7) 

No caso do Crédito Liquidez, o prazo 

máximo da operação deverá coincidir com 

a data de vencimento do Depósito a Prazo. 

(2) (3) (9) 
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14. Operações de Crédito (Outros clientes) 

14.4 Outros créditos (Cont.) 

 

  Taxa de juro Outras condições 

Empréstimo a taxa fixa 

Crédito Geral Mútuo 

Denominado em AKZ 15% a 22% (2) (3) (8) 

Denominado em USD 7% a 14% (2) (4) (8) 

Leasing Mobiliário 

Viaturas Ligeiras Taxa Luibor 3M + spread até 8% (2) (3) (5) (8) 

 

Nota (1) Juros não sujeitos ao pagamento de Imposto de Selo para Micro Empresas. 

Nota (2) Arredondamento da taxa de juro: não aplicável. 

Nota (3) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/365. 

Nota (4) Cálculo de juros: o montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 

mais próximo. Base de cálculo: Act/360. 

Nota (5) Método de cálculo das taxas de juro variáveis: taxa correspondente à média aritmética simples das cotações 

diárias do indexante para um período definido (1, 3, 6 ou 12 meses, de acordo com a periodicidade de 

pagamento) imediatamente anterior ao mês em que tenha lugar a sua aplicação inicial ou revisão. 

Nota (6) Arredondamento da taxa de juro: arredondamento até ao quarto ponto percentual. 

Nota (7) Caixa Prime = 100% Taxa Básica BNA + 1%. 

Nota (8) Simulação do TAEG para um credito de 1.000.000 AKZ 

 

 TAEG 
(Taxa Anual Efectiva 

Global) 

Prazo 

 
Linha de crédito bonificado para MPME 

8,91 % 84 Meses 

 
Crédito Geral Mútuo 

10,821%  24 Meses 

 
Leasing Mobiliário 

10,711% 24 Meses 

 
Crédito Liquidez / Garantido 

9,58 % 24 Meses 

 

 

 
 


